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1- Enquadramento 
 

A participação pública dos processos de planeamento visa dar a conhecer, a todos, as 

orientações estratégicas, permitindo estimular a discussão entre os diferentes 

stakeholders e, assim, reunir as opiniões e preocupações passíveis de serem relevantes 

para a tomada de decisão, tornando-as mais ponderadas e equitativas, aumentando a 

confiança nas instituições, bem como o conhecimento das matérias em causa, o grau de 

responsabilidade, a transparência, e consequentemente um maior sucesso da sua 

implementação. 

 

Nesse sentido, a legislação comunitária e nacional determinou mecanismos para uma 

participação mais efetiva. A participação e a informação em matéria de ambiente, como 

condições inerentes à promoção do direito ao ambiente, são reconhecidas pela 

Constituição da República Portuguesa, através de instrumentos jurídicos internacionais, 

nomeadamente a Convenção de Aarhus1. Esta convenção retrata a elevada importância 

do acesso à informação, da participação do público na tomada de decisões e do acesso à 

justiça no domínio do ambiente. 

 

A participação ativa e consciente de todos os interessados deve contribuir de forma 

decisiva para a prossecução dos objetivos ambientais estabelecidos sendo que, para que 

sejam alcançados, o processo de participação pública (Figura 1) deve assentar em três 

pontos principais: 

• Na promoção da divulgação e disponibilização da informação, assegurando a 

transmissão de todos os fatos; 

• Na consulta, através da auscultação dos interessados; e 

• No envolvimento ativo dos interessados na decisão. 

 

A Figura 1 sintetiza os principais elementos da participação pública previstos. Este 

processo incluiu a disponibilização ao público da informação fundamental para análise, por 

meios eletrónicos, e a promoção de sessões para apresentação e discussão do projeto do 

Plano de Gestão dos Riscos de Inundações (PGRI), convidando ao envolvimento ativo do 

público em geral e, em particular, das partes interessadas. 

 

  

 
1 União pela Decisão 2005/370/CE do Conselho, de 17 de fevereiro de 2005. Portugal assinou esta Convenção 
em 1998 e foi ratificada em 2003, através do Decreto do Presidente da República n.º 9/2003, de 25 de fevereiro, 
tendo sido aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República n.º 11 /2003, de 25 de 
fevereiro. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/188561/details/normal?q=Decreto+do+Presidente+da+Rep%C3%BAblica+n.%C2%BA%209%2F2003
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/188559/details/normal?q=Resolu%C3%A7%C3%A3o+da+Assembleia+da+Rep%C3%BAblica+n.%C2%BA%2011+%2F2003
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Figura 1 - Principais elementos da participação pública previstos na legislação nacional e 

comunitária 

 

A participação ativa das partes interessadas na elaboração dos PGRI é um ponto-chave e 

está devidamente expressa na Diretiva n.º 2007/60/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de Outubro (Diretiva das Inundações), relativa à avaliação e gestão dos 

riscos de inundações, transposta para o direito nacional através do Decreto-Lei 

n.º 115/2010, de 22 de outubro, enquanto motor para o sucesso da prossecução dos seus 

objetivos, na medida em que contribui para: 

• Processos de tomada de decisão mais sustentados; 

• Maior entendimento dos problemas associados aos riscos de inundações;  

• Aumento dos contributos dos vários setores para minimizar esses riscos; 

• Diminuição de eventuais conflitos, em termos de usos e ocupação do território; e 

• Envolvimento dos stakeholders na implementação das medidas. 

 

Os ciclos de planeamento integram o processo de participação pública com vista a envolver 

ativamente os interessados e a população em geral, contribuindo para a sensibilização do 

público para as questões ambientais, bem como para o seu apoio às decisões tomadas. A 

diretiva refere ainda que o procedimento de participação pública seja coordenado, se 

adequado, com a Diretiva Quadro da Água (DQA)/Lei da água. 

 

No âmbito de implementação da Diretiva das Inundações, em cada ciclo de planeamento, 

ocorrem três fases de participação pública, que dizem respeito a: 

• 1.ª Fase - Avaliação Preliminar dos Riscos de Inundações (APRI) para 

identificação das Áreas de Risco Potencial Significativo de Inundações - ARPSI 

(artigo 4.º); 

• 2.ª Fase - elaboração de Cartas de Zonas Inundáveis e de Cartas de Riscos 

de Inundações (CZICRI) relativas às ARPSI anteriormente identificadas (artigo 

6.º); e  

PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

Apresentação de contributos 

Sessões, e-mail, ofício, portal PARTICIPA 
Portal da APA e PARTICIPA 

Consulta 

pública 

Disponibilização 

da informação 

Envolvimento 

ativo 
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• 3.ª Fase - elaboração e implementação dos Planos de Gestão dos Riscos de 

Inundações (PGRI) (artigo 7.º) 

 

A Figura 2 representa esquematicamente o processo de participação pública do 2.º ciclo 

de implementação da Diretiva das Inundações. As diferentes fases da participação pública 

foram conduzidas em diversos meios (presencial, online e híbrido), por adaptação às 

estratégias de combate à pandemis de COVID-19. 

 

 

Figura 2 - Fases de participação pública do 2.º ciclo da Diretiva das Inundações 

 

 

1.1- Resumo do Procedimento de Participação 1.ª 

e 2.ª fase 
 

O procedimento de participação pública da APRI relativos ao 2.º ciclo de 

planeamento decorreu entre 26 de novembro e 26 de dezembro de 2018. A informação 

relativa a este procedimento foi disponibilizada em formato digital no site da Agência 

Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA) e no portal PARTICIPA. 

 

Foi, ainda, promovida uma apresentação sobre a APRI na sessão do Conselho de Região 

Hidrográfica (CRH2), onde estiveram presentes, para além dos conselheiros da região 

hidrográfica, representantes dos municípios mais afetados por eventos de inundação. 

 

As participações/sugestões apresentadas dividem-se em quatro temas: novas ARPSI, 

suplementação de informação, sugestões sobre gestão de cheias e inclusão de cenários 

de rotura de barragens. O tema “Novas ARPSI” foi o que obteve maior número de 

participações. 

 

O processo de consulta pública da Cartografia foi promovido pela APA, entre 11 de 

novembro e 12 de dezembro de 2020, tendo sido disponibilizado ao público, no site da 

 
2 Portaria n.º 37/2015, de 17 de fevereiro. 

1.ª Fase - APRI

(1 mês - 2018)

totalmente
presencial

2.ª Fase - CZICRI

(1 mês - 2020)

totalmente
online

3.ª Fase - Projeto PGRI

(6 meses - 2022)

presencial
e online
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APA e no portal PARTICIPA, o relatório da cartografia e as fichas de ARPSI. A cartografia 

elaborada foi disponibilizada no geoportal da APA, o Sistema Nacional de Informação sobre 

Ambiente - SNIAmb. 

 

Durante o período da participação pública foram recebidos cinco contributos através do 

portal PARTICIPA, três da administração local e dois a título individual. 
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2- Procedimento de Participação Pública do 

PGRI (3.ª fase) 
 

A APA, com vista a garantir o acesso à informação e promover a participação do público, 

nos trâmites da Diretiva das Inundações, divulgou o projeto do PGRI e as ações de 

participação através de meios eletrónicos. 

 

O projeto do PGRI esteve em consulta pública entre 10 de junho e 30 de dezembro de 

2022, tendo sido realizada uma sessão pública de esclarecimento aberta a todos os 

interessados e um CRH extraordinário, em que as partes interessadas foram chamadas a 

ter um papel ativo e construtivo no processo. O público foi devidamente informado das 

formas de participação que teve ao seu dispor. Toda a documentação esteve disponível 

no site da APA e no portal PARTICIPA, sendo ainda possível consultar a cartografia 

produzida, para os diferentes períodos de retorno, no geovisualizador do SNIAmb. 

 

A avaliação do processo de participação pública inclui: 

• A avaliação das sessões públicas realizadas; 

• Os contributos e pedidos de esclarecimento; e 

• A avaliação global, como forma de melhorar os procedimentos futuros. 

 

Os contributos decorrentes desta última fase de participação pública foram avaliados 

aferindo o seu enquadramento e a sua mais-valia efetiva para o PGRI. Neste sentido, foi 

classificada a abrangência de cada contributo, assim como exposta a decisão tomada sobre 

cada um dos temas abordados no projeto do PGRI. 

 

 

2.2- Metodologia 
 

O procedimento de participação pública do projeto do PGRI foi estruturado de modo a 

avaliar os contributos recebidos. Esta avaliação foi desenvolvida de forma detalhada, 

garantindo que todos os contributos, que se enquadram no âmbito dos objetivos do próprio 

plano, foram integrados na versão final do PGRI, realçando o papel ativo e construtivo dos 

participantes. 

 

A informação necessária ao procedimento de participação pública foi disponibilizada em 

formato digital. 

 

Para avaliar o processo de participação, usaram-se indicadores qualitativos e quantitativos 

quer resultantes da informação recolhida nos inquéritos efetuados aos presentes na sessão 

pública, bem como dos contributos enviados pelos diferentes participantes. Estes 

indicadores permitem avaliar os resultados obtidos no âmbito dos mecanismos de 
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participação implementados. Para este efeito foram ainda consideradas as críticas e 

sugestões efetuadas pelos participantes das sessões de divulgação. 

 

A classificação dos contributos apresentados foi organizada em três níveis: 

• Dentro do âmbito, quando o conteúdo se enquadrava dentro do âmbito do PGRI; 

• Parcialmente dentro do âmbito, quando só uma parte do conteúdo se 

enquadrava dentro do âmbito do PGRI; 

• Fora do âmbito, quando o conteúdo estava fora do âmbito do PGRI. 

 

Os elementos que contribuíram para o objetivo da Diretiva das Inundações, foram 

analisados e ponderada a sua integração considerando três níveis: 

• Integrado, quando o contributo, ou parte deste, demonstra o cumprimento dos 

critérios estabelecidos para o PGRI ou garante uma melhoria do relatório final; 

• Integrado parcialmente, quando o contributo, ou parte deste, apresenta 

relevância mas não cumpre integralmente os critérios estabelecidos; 

• Não integrado, quando o contributo não acrescenta ou não se coaduna totalmente 

com os critérios estabelecidos para o PGRI. 

 

Como consequência procedeu-se à reanálise das diferentes partes do PGRI de forma a 

torna-lo mais explícito e permitir responder às observações efetuadas. 

 

Os contributos decorrentes desta última fase de participação pública e os dados das 

sessões públicas realizadas são parte integrante deste documento, estando patente nos 

anexos respetivamente identificados. 

 

Uma vez que a Diretiva das Inundações prevê a coordenação com a DQA, no âmbito da 

participação pública, esta participação foi articulada3 conforme previsto no artigo 84.º, da 

Lei da Água que define o Princípio da Participação, o Plano de Gestão de Região 

Hidrográfica (PGRH) e o PGRI estiveram em consulta pública durante o mesmo período. 

 

 

2.3- Divulgação e Disponibilização de Informação 
 

A divulgação do processo de participação pública do projeto do PGRI foi efetuada através 

do site da APA (www.apambiente.pt), do portal PARTICIPA (http://participa.pt) e na 

página do Facebook do SNIRH conforme ilustrado na Figura 3. Além desta divulgação 

geral, foram ainda efetuados convites, via e-mail, aos stakeholders para participação na 

sessão regional. A informação de suporte disponibilizada era constituída pelos seguintes 

 
3 Conforme o n.º 7, artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de Outubro, decreto-lei que aprova o quadro 

para a avaliação e gestão dos riscos de inundações, com o objectivo de reduzir as suas consequências 
prejudiciais, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2007/60/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de Outubro, e indo igualmente ao encontro da preocupação relativa à mitigação dos efeitos das 
inundações, estabelecida na Directiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro. 

http://www.apambiente.pt/
http://participa.pt/
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documentos: Projeto PGRI; Fichas de ARPSI e Fichas de Medida. É ainda possível 

consultar no SNIAmb (https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2 

%25BA-ciclo?language=pt-pt) a cartografia produzida para as ARPSI (Figura 4). 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 - Locais divulgação eletrónica do processo de participação pública do projeto do 

PGRI: site da APA (esquerda em cima), site do PARTICIPA (direita em cima) e página do 

Facebook do SNIRH (em baixo) 

  

https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt
https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt
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Figura 4 - Geovisualizar disponível no SNIAmb que inclui a cartografia produzida 

 

 

2.4- Conselho de Região Hidrográfica 

Extraordinário 
 

As Administrações de Região Hidrográfica (ARH) em estreita articulação com o 

Departamento de Recursos Hídricos (DRH) convocaram para o dia 12 de julho de 2022, 

a realização, por videoconferência, de um CRH extraordinário conjunto, relativo aos PGRI 

das oito regiões hidrográficas de Portugal continental. Tiveram assento neste CRH os 

respetivos conselheiros e demais participantes, conforma lista do Anexo I, representantes 

das entidades da Administração Pública central, dos municípios, das entidades gestoras 

de serviços de águas de nível municipal ou multimunicipal, dos principais utilizadores (ou 

entidades representativas) relacionados com o uso consumptivo e não consumptivo da 

água e dos sectores da atividade económica, bem como das organizações técnicas, 
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científicas e não-governamentais representativas dos usos da água na região hidrográfica 

e, ainda, das individualidades de reconhecido mérito, prestígio académico ou profissional 

com particular incidência na área territorial de cada CRH. Além destes estiveram 

representadas as entidades que integram a Comissão Nacional da Gestão dos Riscos de 

Inundações. Na Figura 5 está esquematizada a proposta da ordem de trabalhos. 

 

 

Figura 5 - Ordem de trabalhos do CRH extraordinário 

 

A sessão foi coordenada pelo Vice-Presidente da APA, que efetuou uma apresentação 

sumária sobre os PGRI, enquadramento legal e institucional, os seus objetivos e o 

Programa de Medidas. 

 

Durante esta sessão, foram discutidos vários temas, salientando-se a articulação do PGRI 

com os outros IGT, as medidas naturais de retenção de água e as alterações climáticas. 

Na Figura 6 apresenta-se um resumo das intervenções efetuadas com relevância para o 

PGRI, bem como a natureza das instituições que intervieram. 

 

APA 

DRH

• Metodologia de desenvolvimento do PGRI; e

• Articulação entre os PGRI e outros instrumentos de gestão territorial.

CRH 

Norte

• Caracterização das Regiões Hidrográficas do Minho e Lima (RH1), do

Cávado, Ave e Leça (RH2) e do Douro (RH3); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas.

CRH 

Centro

• Caracterização da Região Hidrográfica do Vouga, Mondego e Lis 

(RH44A); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas.

CRH 

Tejo

• Caracterização da Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do 

Oeste (RH5A); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas 

CRH 
Alentejo

• Caracterização das Regiões Hidrográficas do Sado e Mira (RH6) e do 

Guadiana (RH7); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas

CRH 

Algarve

• Caracterização da Região Hidrográfica das Ribeiras do Algarve (RH8); e

• ARPSI identificadas, elementos expostos e medidas.
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Figura 6 - Sumário das intervenções no CRH extraordinário por natureza do participante 

 

 

2.5- Sessão Regional 
 

No âmbito do procedimento de participação pública foi realizada uma sessão pública de 

esclarecimento, de apresentação e discussão do projeto do PGRI da Região Hidrográfica 

do Tejo e das Ribeiras do Oeste (RH5A), evento de participação livre aberta a todos os 

interessados, para formular pedidos de esclarecimento ou enviar contributos. 

 

A APA, através do seu departamento de ARH do Tejo e das Ribeiras do Oeste, em estreita 

articulação com o DRH, promoveu no dia 12 de outubro de 2022, em formato híbrido, a 

sessão de participação pública do PGRI da RH5A, cujo programa está ilustrado na Figura 

7. 

  

• O PGRI à luz dos IGT é um programa e não um plano; e

• a relação entre as ARPSI e as zonas ameaçadas pelas cheias e as zonas 

ameaçadas pelo mar na REN.

Administração Regional

• Medidas naturais de retenção de água, de renaturalização fluvial e de 

correção de erosão, em detrimento das medidas cinzentas extremamente 

impactes com potenciais impactes no estado nas massas de água.

Instituições de Ensino Investigação

• A articulação entre os diferentes IGT;

• maior desenvolvimento das questões relacionadas com as alterações 

climáticas; e

• tipo de informação a ser incluída para o PDM, nomeadamente: a 

utilização da carta de perigosidade ou a carta de risco; e qual o período de 

retorno a considerar de 20 anos ou de 100 anos.

Administração Local
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Figura 7 - Programa da sessão pública do projeto do PGRI da RH5A 

 

As inscrições na sessão foram efetuadas através de um formulário online, de forma livre 

mas de caracter obrigatório. Este formulário integrava os seguintes campos: modo de 

participação, concelho de residência e como teve conhecimento da sessão. 

 

A avaliação do modo de participação teve em conta os seguintes aspetos: 

• Forma de participação na sessão: a título individual ou em representação de 

uma entidade/organização, com identificação desta última; 

• Meio de participar na sessão: presencial ou por videoconferência. 

 

Foi ainda recolhido o nome e e-mail dos inscritos, para futuros contactos sobre o PGRI, 

assim com o respetivo consentimento sobre o tratamento dos dados pessoais para fins 

estatísticos no âmbito do processo de participação pública, da 3.ª fase da elaboração do 

PGRI. Os dados recolhidos foram sistematizados através do tratamento da informação da 

ficha de inscrição. 

 

A sessão da RH5A contou com 71 participantes, sendo que 6% participaram a título 

particular e 94% dos participantes estiveram em representação de uma 

entidade/organização, como destacado na Figura 8. Do total de participações, 86% 

assistiram à sessão em modo remoto e os restantes 14% estiveram presencialmente em 

sala.  

 

Os participantes tiveram conhecimento da sessão por modos diferentes, destacando-se o 

e-mail institucional, como se pode verificar na Figura 8. 
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Figura 8 - Participação nas sessões - forma de representação, meio de participação e 

modo de conhecimento da sessão regional 

 

Em relação às entidades representadas, estas foram classificadas em 6 domínios de ação, 

tal como se encontram representados naFigura 9. A maior participação na sessão regional 

foi das entidades da administração local (47%), seguida de participantes da administração 

regional (18%). Estiveram, ainda, representados: a administração central, empresas 

públicas e privadas e a representados a título individual. 

 

 

Figura 9 - Natureza das entidades que participaram na sessão regional da RH5A 
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A análise efetuada permite verificar que a participação a nível local teve grande 

representatividade o que demonstra um interesse por parte das entidades locais no 

envolvimento nas temáticas da água. 

 

A avaliação das sessões públicas foi efetuada recorrendo aos inquéritos efetuados aos 

participantes sobre as seguintes questões, tendo estas uma escala de 1 a 5, em que 1 

corresponde a “discordo” e 5 corresponde a “concordo”: 

1. Houve uma adequada divulgação da sessão? 

2. A sessão foi esclarecedora? 

3. A informação disponibilizada foi adequada? 

4. A moderação da sessão contribuiu para dinamizar o debate? 

5. A possibilidade de participação de forma presencial ou por videoconferência é uma 

mais-valia? e 

6. Estou disposto a participar em outras iniciativas com estas características? 

 

Da análise efetuada foram contabilizadas 23 respostas válidas ao inquérito de avaliação, 

o que corresponde a 32 % dos participantes. Cerca de 49% das respostas correspondem 

à classificação 5 às questões supramencionadas, aproximadamente 25% à classificação 4, 

21% à classificação 3 e as restantes respostas à classificação 2, Figura 10. 
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Figura 10 - Respostas de acordo com a classificação atribuída às questões relativas ao 

conteúdo da sessão pública 

 

A distribuição das classificações diferiu bastante consoante as questões, sendo que as 

melhores classificadas foram as questões 5 e 6 (com classificações médias de 4,87 e 

4,78, respetivamente), o que revela uma predisposição para que se realizem mais sessões, 

quer seja na forma presencial ou por videoconferência. 

 

A análise dos dados recolhidos permite interpretar que o processo de divulgação da 

informação (questão 1) poderá ser melhorado.  

 

Embora as opiniões expressas nas participações no formulário online não possam 

extrapolar-se para o universo de público interessado, por ter sido em número reduzido, 

conclui-se que os participantes estão disponíveis em participar em outras iniciativas. Por 

conseguinte, importa promover uma maior divulgação das sessões, bem como 

disponibilizar informação mais clara e esclarecedora. 
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3- Contributos Recebidos 
 

No âmbito do processo de participação pública, os contributos recebidos são o elemento 

chave e de suporte às potenciais alterações e/ou melhorias que possam ser realizadas no 

PGRI. Pois através da relevante participação é possível integrar na tomada de decisão as 

sugestões apresentadas pelos interessados, fazendo do envolvimento destes, o ponto de 

partida para o sucesso do processo de participação pública. 

 

Os contributos recebidos encontram-se integralmente no Anexo II. Por sua vez, a sua a 

análise e tratamento está sistematizada nas Fichas de Contributos, Anexo III. 

 

 

3.1- Análise Global dos Contributos 
 

Os contributos recebidos foram classificados tendo em conta: o participante 

(identificação e natureza); a forma de participação (portal PARTICIPA, ofício e e-mail); 

e a tipologia do contributo4, conforme consta no Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Listagem dos participantes da RH5A 

Participante 
Forma de 

participação 

Tipologia do 

contributo 
Identificação 

Natureza 

Associação de Beneficiários da 

Lezíria Grande Vila Franca de 

Xira 

Associação PARTICIPA Sugestão 

Confederação dos Agricultores 

de Portugal 
Confederação PARTICIPA Discordância 

Direção Regional de Agricultura 

e Pescas do Centro 

Administração 

regional 
PARTICIPA Geral 

Docapesca - Portos e Lotas, 

S.A. 
Empresa pública PARTICIPA Geral 

Hugo Neves Individual PARTICIPA Geral 

Mário José Albuquerque da 

Costa  
Individual e-mail - 

Ministério Para La Transicion 

Ecológica y El Reto 

Demográfico 

Internacional Ofício - 

 
4 Tipologia é um campo exclusivo proveniente da plataforma PARTICIPA. Está pré-preenchido com as seguintes 

opções: concordância; discordância; geral; proposta concorrente; reclamação; e sugestão. 
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Participante 
Forma de 

participação 

Tipologia do 

contributo 
Identificação 

Natureza 

Município da Lourinhã Administração local PARTICIPA 
Proposta 

Concorrente 

Município de Abrantes Administração local Ofício - 

Município de Alcobaça Administração local PARTICIPA Sugestão 

Município de Benavente Administração local PARTICIPA Geral 

Município de Coruche Administração local PARTICIPA Sugestão 

Município de Loures Administração local Ofício - 

Município de Tomar Administração local PARTICIPA Sugestão 

Município de Vila Franca de 

Xira 
Administração local Ofício - 

Teresa Azevêdo Individual e-mail - 

Turismo de Portugal, I.P. 
Administração 

central 
PARTICIPA Sugestão 

Vítor Antunes Individual PARTICIPA Discordância 

 

Os contributos recebidos, de acordo com a classificação atribuída pelo participante, 

distribuem-se pelas seguintes tipologias estabelecidas no portal PARTICIPA - “Sugestão” 

(42%), “Discordância” (17%) e “Geral” (33%), Figura 11. 

 

 

Figura 11 - Tipologia dos contributos da RH5A 

 

Quanto à natureza dos participantes, constata-se que o maior número de contributos, 

44 %, são da administração local, Figura 12. Esta participação ativa dos municípios 

abrangidos pelas ARPSI desta RH demonstra o interesse das entidades locais nas 

propostas do PGRI, principalmente no que concerne à gestão do seu território. 
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Figura 12 - Natureza dos participantes da RH5A que enviaram contributos 

 

Relativamente à incidência dos temas abordados nos contributos incidiu na sua maioria 

em temas de categoria “Técnica” (Programa de Medidas, cartografia e articulação com os 

IGT) e “Gerais”, Figura 13. 
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Figura 13 - Principais temas dos contributos da RH5A por natureza do participante 

 

  

• Temas técnicos: articulação com os IGT.

Administração central

• Temas metodológicos.

Administração regional

• Temas técnicos: cartografia, Programa de Medidas, gestão de 

emergências e articulação com os IGT;

• temas gerais; e

• outros temas não relacionados com os PGRI.

Administração local

•Temas técnicos: cartografia, Programa de Medidas; e

•Temas gerais.

Associação

• Temas técnicos: cooperação internacional, Programa de Medidas

• temas gerais; e

• outras temas não relacionados com os PGRI.

Confederação

• Temas técnicos: articulação com os IGT.

Empresa pública

• Temas técnicos: cartografia; e

• Temas gerais.

Individual

• Temas técnicos: Programa de Medidas; e

• Temas gerais.

Internacional
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3.2- Contributos Recebidos 
 

Foi realizada uma apreciação do teor dos contributos avaliando, numa primeira fase, se a 

respetiva participação está dentro do âmbito da Diretiva das Inundações, para depois 

numa segunda fase avaliar a sua pertinência, à luz das disposições legais nacionais e 

comunitárias, para poderem ser vertidos na versão final do PGRI. 

 

Assim, da avaliação do âmbito dos contributos recebidos (Quadro 2 e Figura 14), 

constata-se que cerca de 83% foram classificados dentro do âmbito e os restantes fora do 

âmbito (11%). 

 

Quadro 2 - Âmbito dos contributos por participante 

Identificação do participante Âmbito 

Associação de Beneficiários da Lezíria Grande Vila Franca de Xira Dentro do Âmbito 

Confederação dos Agricultores de Portugal Dentro do Âmbito 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro Fora do Âmbito 

Docapesca - Portos e Lotas, S.A. Dentro do Âmbito 

Hugo Neves Dentro do Âmbito 

Mário José Albuquerque da Costa Dentro do Âmbito 

Ministério Para La Transicion Ecológica y El Reto Demográfico Dentro do Âmbito 

Município da Lourinhã Dentro do Âmbito 

Município de Abrantes Dentro do Âmbito 

Município de Alcobaça Dentro do Âmbito 

Município de Benavente Dentro do Âmbito 

Município de Coruche Fora do Âmbito 

Município de Loures Dentro do Âmbito 

Município de Tomar Dentro do Âmbito 

Município de Vila Franca de Xira Dentro do Âmbito 

Teresa Azevêdo Dentro do Âmbito 

Turismo de Portugal, I.P. Dentro do Âmbito 

Vítor Antunes 
Parcialmente dentro 

do âmbito 
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Figura 14 - Âmbito dos contributos no PGRI da RH5A 

 

Por sua vez, os contributos recebidos atendendo ao seu conteúdo e relevância nos 

diferentes temas foram integrados no PGRI conforme consta na Figura 15. Pela análise 

desta figura, observa-se que os contributos “integrados” e “integrados parcialmente” 

abrangem cerca de 61% dos temas, que são, essencialmente, temas técnicos, 

nomeadamente cartografia, Programa de Medidas e articulação dos IGT, e temas gerais. 

 

 

Figura 15 - Forma de integração dos contributos no PGRI da RH5A 

 

No Quadro 3 são apresentados os contributos, por participante, que deram origem a 

alterações na versão final no PGRI, de forma sumária. No Anexo III é exposta a análise 

detalhada e a decisão sobre os vários contributos. 
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Quadro 3 - Contributos integrados no PGRI 

Entidade Área temática Contributo integrado 

Associação de 

Beneficiários 

da Lezíria 

Grande Vila 

Franca de Xira 

Cartografia 

Os elementos expostos referidos foram analisados 

atendendo aos critérios estabelecidos no PGRI. Foi 

integrado o elemento exposto gasoduto/oleoduto, 

como potencial fonte de poluição. 

Por sua vez, as captações de água subterrânea 

Lezíria III foram integradas conforme referido no 

Quadro n.º 29, ponto 4.4. Síntese da Cartografia, 

ponto 4 - Revisão da Cartografia de Áreas 

Inundáveis e dos Riscos de Inundações. Os 

elementos expostos acima referidos encontram-se 

listados na Ficha de ARPSI de Abrantes-Estuário 

do Tejo, Anexo II - fichas de ARPSI do PGRI. 

Programa de 

medidas 

As medidas propostas foram avaliadas no contexto 

da minimização do risco de inundações. Foi 

incluída a medida de proteção proposta com a 

designação PTRH5APROT04 - Diagnóstico da 

estabilidade estrutural do Dique de Defesa; a medida 

de prevenção PTRH5APREP77 - Plano de Emergência 

Interno (PEI) Oleoduto, conforme referido no Quadro 

n.º 63, do ponto 8.8.2 - Medidas Específicas da 

ARSPI de Abrantes - Estuário do Tejo 

(PTRH5ATejo01) do ponto 8 - Programa de 

Medidas; e na respetiva ficha de Medida, Anexo III 

- Fichas de Medidas do PGRI. 

Confederação 

dos 

Agricultores de 

Portugal 

Questões 

Gerais 

Relativamente aos aspetos abordados foi 

integrada a definição de estabelecimento, 

conforme consta em “Conceitos”. 

Mário José 

Albuquerque 

da Costa 

Cartografia 

O elemento exposto “escola básica n.º 1, 

Alhandra, Vila Franca de Xira” não foi considerado, 

tendo sido removido. 

Programa de 

Medidas 

A medida de Preparação PEI- escola básica n.º 1, 

Alhandra, Vila Franca de Xira, foi eliminada. 
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Município da 

Lourinhã 

Programa de 

Medidas 

Foram incluídas medidas de proteção propostas, 

com a designação PTRH5APROT16 - Medidas 

corretivas para redução dos níveis centenários de 

máxima cheia na Vila da Lourinhã, Quadro n.º 63, do 

ponto 8.8.11- Medidas Específicas da ARSPI de 

Lourinhã (PTRH5AGrande01); e a PTRH5APROT22 

- Medidas corretivas para redução dos níveis 

centenários de máxima cheia, Quadro n.º 68, do 

ponto 8.8.16- Medidas Específicas da ARSPI de 

Vimeiro (PTRH5AAlcabrichel01), ponto 8 - 

Programa de Medidas; e nas respetivas fichas de 

Medida, Anexo III - Fichas de Medidas do PGRI. 

Município de 

Abrantes 

Articulação com 

IGT 

A matriz de apoio à decisão e as normas 

associadas foram revistas, no seguimento da 

ponderação dos contributos recebidos. Procedeu-

se à clarificação dos conceitos, bem como à 

densificação das normas, conforme pode ser 

observado no quadro n.º 82 - a matriz de apoio à 

decisão e nas normas (Quadro n.º 83 ao Quadro 

n.º 92), ponto 10.3.1- Metodologia de Integração 

- Matriz de Apoio à Decisão, do capítulo 10 - PGRI 

e a sua Articulação com Outros Instrumentos de 

Gestão Territorial. 

Município de 

Alcobaça 
Cartografia 

Os elementos expostos referidos foram analisados 

atendendo aos critérios estabelecidos no PGRI. 

Assim, os elementos expostos, a Delegação 

Marítima de São Martinho do Porto localizada na 

ARPSI São Martinho do Porto 

(PTRH5ACosteira03); e o Centro de Estudos 

Superiores da Universidade de Coimbra em 

Alcobaça, o Jardim de Infância Fundação Vida 

Nova, o Lar de Idosos em Chiqueda localizados na 

ARPSI Alcobaça (PTRH5AAlcoa01), foram incluidos 

como edificios sensíveis, conforme consta 

respetivamente no Quadro n. º18 e no Quadro n.º 

27, ponto 4.4- Síntese da Cartografia de Risco, do 

ponto 4 - Revisão da Cartografia de Áreas 

Inundáveis e dos Riscos de Inundações, e nas 

respetivas Fichas de ARPSI, do Anexo II - fichas 
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Município de 

Alcobaça 

Cartografia 

de ARPSI do PGRI. Os elementos expostos 

desativados foram eliminados do PGRI e 

respetivos anexos. 

Programa de 

Medidas 

O Programa de medidas foi reavaliado, 

considerando os critérios estabelecidos para a 

proposta de Planos de Emergência Internos (PEI). 

Foram incluidas as medidas com a designação, 

PTRH5APREP85 - Plano de Emergência Interna 

(PEI) Jardim de Infância Fundação Vida Nova e 

PTRH5APREP86 - Plano de Emergência Interna 

(PEI) Lar de Idosos em Chiqueda, conforme consta 

no Quadro n.º 55, do ponto 8.8.3 - Medidas 

Específicas ARSPI de Alcobaça (PTRH5AAlcoa01); 

e a PTRH5APREP144 - Plano de Emergência 

Interna (PEI) da Delegação Marítima de São 

Martinho do Porto, no Quadro n.º 64, do ponto 

8.8.12 - Medidas Específicas - ARSPI de São 

Martinho do Porto (PTRH5ACosteira03), do ponto 

8 - Programa de Medidas; e nas respetivas fichas 

de Medidas, Anexo III - Fichas de Medidas do 

PGRI. 

As medidas de Preparação PEI relativas a edifícios 

sensíveis desativados e relocalizados fora das 

ARPSI foram eliminadas. 

Município de 

Benavente 

Programa de 

Medidas 

As medidas propostas foram avaliadas no contexto 

da minimização do risco de inundações. Foram 

incluídas as medidas propostas com as 

designações PTRH5APROT01 - Correção do 

dimensionamento e da estrutura de sistemas 

hidráulicos que compõem a rede de drenagem 

pluvial urbana para escoamento dos caudais de 

ponta de cheia, PTRH5APROT02 - Continuidade 

dos corredores verdes para a diminuição de 

escoamento superficial de águas pluviais, 

PTRH5APROT03 - Intervenção nas margens do Rio 

Sorraia e do Rio Almansor para minimização do 

risco de inundação e danos nos edifícios, 

equipamentos e infraestruturas existentes e  
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Município de 

Benavente 

Programa de 

Medidas 

PTRH5APREV01 - Estudo de minimização do risco 

de inundação, Quadro n.º 54, do ponto 8.8.2-

Medidas Específicas da ARPSI de Abrantes - 

Estuário do Tejo (PTRH5ATejo01) do ponto 8 - 

Programa de Medidas e nas respetivas fichas de 

Medida, Anexo III - Fichas de Medidas do PGRI. 

Município de 

Loures 

Cartografia 

O elemento exposto, Aproveitamento 

Hidroagrícola da Várzea de Loures foi incluido 

como sendo afetado, conforme consta no Quadro 

n. º 23, ponto 4.4 - Síntese da Cartografia de 

Risco, do PGRI e na respetiva Ficha de ARPSI, do 

Anexo II - fichas de ARPSI do PGRI. 

Questões 

Gerais 

A informação referente às descargas de 

tempestade da ETAR de Frielas foi incuída no 

calculo do Índice de Vulnerabilidade Ambiental 

(IVA), refletindo-se esta alteração na figura 

n.º 39, no ponto 6.2 – Vulnerabilidade Ambiental 

do PGRI. 

Município de 

Tomar 

Cartografia 

Os elementos expostos referidos foram analisados 

atendendo aos critérios estabelecidos no PGRI. O 

Lar da Santa Casa da Misericórdia - Lar Nossa 

Senhora da Graça, foi incluído como edifício 

sensível, conforme consta no Quadro n. º 17, 

ponto 4.4- Síntese da Cartografia de Risco, do 

PGRI e na respetiva Ficha de ARPSI, do Anexo II - 

fichas de ARPSI do PGRI. 

Programa de 

Medidas 

Foi incluída a medida de preparação, com a 

designação PTRH5APREP160 - Plano de 

Emergência Interna (PEI) Lar da Santa Casa da 

Misericórdia - Lar Nossa Senhora da Graça, Quadro 

n.º 66, do ponto 8.8.14 - Medidas Específicas da 

ARSPI de Tomar (PTRH5ANabao01), do ponto 8 - 

Programa de Medidas e na respetiva ficha de 

Medida, Anexo III - Fichas de Medidas do PGRI. 
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Entidade Área temática Contributo integrado 

Município de 

Tomar 

Articulação com 

IGT 

A matriz de apoio à decisão e as normas 

associadas foram revistas, no seguimento da 

ponderação dos contributos recebidos. Procedeu-

se à clarificação dos conceitos, bem como à 

densificação das normas, conforme pode ser 

obervado no quadro n.º 82 - a matriz de apoio à 

decisão e nas normas (Quadro n.º 83 ao Quadro 

n.º 92), ponto 10.3.1- Metodologia de Integração 

- Matriz de Apoio à Decisão, do capítulo 10 - PGRI 

e a sua Articulação com Outros Instrumentos de 

Gestão Territorial.  

Município de 

Vila Franca de 

Xira 

Articulação com 

IGT 

A matriz de apoio à decisão e as normas 

associadas foram revistas, no seguimento da 

ponderação dos contributos recebidos. Procedeu-

se à clarificação dos conceitos, bem como à 

densificação das normas, conforme pode ser 

obervado no quadro n.º 82 - a matriz de apoio à 

decisão e nas normas revistas, destacando-se as 

normas dos Quadros n.º 83, 84, 85, ponto 10.3.1- 

Metodologia de Integração - Matriz de Apoio à 

Decisão, do capítulo 10 - PGRI e a sua Articulação 

com Outros Instrumentos de Gestão Territorial.  

Turismo de 

Portugal, I.P. 

Articulação com 

IGT 

Reanálise da matriz em termos de conceitos 

considerados e das normas conforme estabelecido 

no quadro n.º 82, do ponto 10.3.1- Metodologia de 

Integração - Matriz de Apoio à Decisão. 

 

Ainda, no âmbito dos contributos recebidos, para além do descrito no Quadro 3, foram 

aceites as sugestões e correções para melhoria e clarificação da informação apresentada 

no projeto de PGRI. Foram, também, feitas atualizações de carácter legislativo. Para 

consulta de informação mais detalhada, devem ser consultadas as Fichas de Contributos 

(Anexo III). 
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4- Síntese 
 

A avaliação do procedimento de participação pública do PGRI do 2.º ciclo é positiva, 

demonstra um interesse e uma consciencialização crescentes sobre as temáticas do risco. 

 

O processo de participação pública potenciou uma melhoria no PGRI, ajudando a clarificar 

alguns conceitos e aspetos normativos, nomeadamente os relacionados com a articulação 

com os IGT. 

 

A identificação dos pontos fracos e fortes deste processo de participação pública, assim 

como das ameaças e das oportunidades existentes constitui uma mais-valia importante 

para os futuros procedimentos de participação pública a promover pela APA. Neste 

contexto no Quadro 4 apresenta-se a análise SWOT desenvolvida. 

 

Quadro 4 - Análise SWOT do processo de participação pública 

Pontos fracos Ameaças 

Fracas taxas de participação pública em 

Portugal, fraco envolvimento da sociedade 

civil e população em geral em todo o 

processo. 

Falta de recursos humanos, financeiros e 

logísticos, vocacionados e direcionados 

para a implementação do processo de 

participação pública. 

Processo de mobilização da população para 

a participação pública é pouco atrativo, 

sendo mais difícil a mobilização quando o 

país atravessava uma situação de seca. 

Abordagem de questões macro e 

demasiado técnica afasta participantes que 

pretendem expor/resolver questões 

particulares ou muito específicas. 

Processo muito direcionado ao setor 

público (Administração Central, Regional e 

Local). 

Linguagem muito técnica. 

Forma e os meios como é disponibilizada a 

informação é pouco atrativa. 

Baixa compreensão sobre a informação 

disponibilizada e baixo interesse de 

participação. 
 

Pontos fortes Oportunidades 

Divulgação de informação nos vários 

canais/plataformas existentes, em 

particular no PARTICIPA, assegurou a 

transmissão e disseminação do 

conhecimento. 

Aumentar o conhecimento partilhado do 

risco de inundações e do papel dos vários 

organismos na gestão do risco. 
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Pontos fortes Oportunidades 

Envolvimento ativo e participativo de 

entidades e cidadãos nos processos de 

planeamento, tomada de decisão e 

implementação de ações. 

Promover processos de tomada de decisão 

mais sustentados, diminuindo os conflitos 

por desconhecimento ou falta de 

informação e procurar consensos. 

Partilha de responsabilidades entre 

setores/Administração. 

Promover a liberdade de expressão, a 

democracia participativa e a 

responsabilização das entidades e 

cidadãos. 

Versatilidade e criatividade das formas e 

recursos utilizados para incentivar e 

convidar a participação civil. 

Desenvolver sessões de participação 

dirigidas a grupos de interesse, procurando 

o contacto direto ou massivo dos meios e 

formas de comunicação. 

Melhoria do conhecimento sobre 

inundações com a implementação do 2.º 

ciclo de planeamento. Transmissão à 

proteção civil e às outras entidades 

envolvidas na gestão das emergências, 

desse conhecimento para a tomada de 

decisão. 

Promover ações imediatas após eventos de 

inundações para sensibilizar o público das 

suas causas e consequências através dos 

principais órgãos de comunicação social. 

Maior tomada de consciência sobre o risco 

associado ao uso/ocupação do território 

em ARPSI. Repensar a ocupação destas 

áreas de uma forma mais integrada e 

garantir a proteção de pessoas e bens, do 

ambiente e atividade económicas. 

Divulgação das medidas tomadas para 

minimizar os efeitos das inundações, 

salientando a importância da prevenção e 

da preparação. 

 

Apesar das melhorias que se tem verificado, existe ainda um caminho a percorrer no que 

concerne à sensibilização do público para uma participação mais ativa, com um maior 

envolvimento no processo de decisão. 

 

Neste sentido, e para promover essa maior disseminação a APA tem realizado, após 

eventos de inundações, ações com os principais órgãos de comunicação social de 

esclarecimento destes eventos e das suas consequências, bem como as medidas tomadas 

para minimizar os seus efeitos, articulação estabelecida com outras entidades, 

nomeadamente a proteção civil e ainda salientar a importância da prevenção e da 

preparação, quer por parte dos diferentes agentes envolvidos, quer por parte da 

população, conforme ilustra Figura 16. Para a gestão dos eventos de dezembro de 2022 e 

janeiro de 2023 foi já utilizada toda a informação recolhida no âmbito do 2.º ciclo de 

planeamento. 
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Figura 16 - Ação de esclarecimento junto da comunicação social após eventos de cheias 
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Anexo I- Entidades Participantes no CRH 
Extraordinário 
 

Entidades 

ABLGVFX - Associação de Defesa da Lezíria Grande de Vila Franca de Xira 

ABMG - Águas do Baixo Mondego e Gândara, E.I.M., S.A. 

AEPSA - Associação das Empresas Portuguesas para o Sector do Ambiente 

Águas do Algarve, S.A. 

Águas do Centro Litoral, S.A. 

Águas do Norte, S.A. 

Águas do Porto - Águas e Energia do Porto, E.M. 

ANEPC - Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

APA - Administração do Porto de Aveiro, S.A. 

APDA - Associação Portuguesa de Distribuição e Drenagem de Águas 

APDL - Administração do Porto de Douro e Leixões, S.A. 

APESB - Associação Portuguesa de Engenharia Sanitária e Ambiental 

APL - Administração do Porto de Lisboa, S.A. 

APRH - Associação Portuguesa de Recursos Hídricos 

APS - Administração dos Portos de Sines e do Algarve, S.A. 

APSS - Administração dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A. 

ARS LVT - Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. 

ATA - Associação Turismo do Algarve 

CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal 

CCDR Alentejo - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Alentejo 

CCDR Algarve - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Algarve 

CCDR Centro - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Centro 

CCDR Norte - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 

CCISP - Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos 

CIMAC - Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central 
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Entidades 

CRA-ANEPC - Comando Regional Alentejo da Autoridade Nacional de 

Emergência e Proteção Civil 

CREPC-ANEPC - Comando Regional de Emergência e Proteção Civil do Algarve 

da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

DGADR - Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

DGAE - Direção-Geral das Atividades Económicas 

DGRM - Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 

DRAAC - Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, Madeira 

DRAP Alentejo - Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo 

DRAP Algarve - Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve 

DRAP LVT - Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo 

DRCNF Algarve - Direção Regional da Conservação da Natureza e Florestas do 

Algarve 

DROTRH - Direção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos 

Hídricos, Açores 

EAmb - Esposende Ambiente, E.M. 

EDIA - Empresa de Desenvolvimento e Infra-estruturas do Alqueva, S.A. 

EDP - Energias de Portugal, S.A. 

ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 

ERT-RL - Entidade Regional de Turismo da Região de Lisboa 

FCT-NOVA - Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade NOVA de 

Lisboa 

FENAREG - Federação Nacional de Regantes 

FEUP - Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto 

Formosa - Cooperativa de Viveiristas da Ria Formosa, C.R.L. 

GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente 

GNR - Guarda Nacional Republicana 

IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 

ICNF - Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 

IPMA - Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P. 

IPP - Instituto Politécnico de Portalegre 

IST - Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa 

Município da Batalha 
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Entidades 

Município da Figueira da Foz 

Município da Lourinhã 

Município da Murtosa 

Município de Alcanena 

Município de Alcobaça 

Município de Aljezur 

Município de Barcelos 

Município de Castro Marim 

Município de Chaves 

Município de Coimbra 

Município de Condeixa-a-Nova 

Município de Esposende 

Município de Estarreja 

Município de Idanha-a-Nova 

Município de Ílhavo 

Município de Loulé 

Município de Miranda do Corvo 

Município de Olhão 

Município de Ovar 

Município de Palmela 

Município de Peso da Régua 

Município de Porto de Mós 

Município de Santarém 

Município de Santo Tirso 

Município de São Pedro do Sul 

Município de Silves 

Município de Soure 

Município de Viana do Castelo 

Município de Vila Franca de Xira 

Município de Vila Nova da Barquinha 

Município de Vila Nova de Famalicão 

Município de Vila Nova de Gaia 
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Entidades 

Município de Vila Velha de Ródão 

Município do Seixal 

Navigator Pulp Setúbal, S.A. 

NERA - Associação Empresarial Região do Algarve 

Oikos - Associação de Defesa do Ambiente e do Património da Região de Leiria 

Orem dos Engenheiros 

Representação individual 

SEPNA - Serviço de Proteção da Natureza e do Ambiente da GNR 

Simbiente Açores - Engenharia e Gestão Ambiental 

The Navigator Company 

TTerra - Engenharia e Ambiente, Ld.ª 

Turismo Centro de Portugal 

Turismo de Portugal, I.P. 

Turismo do Alentejo e Ribatejo 

Turismo do Algarve 

Universidade de Aveiro 

Universidade de Coimbra 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro 

Universidade do Algarve 

Universidade Fernando Pessoa 
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Anexo II - Contributos 
 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA LEZÍRIA GRANDE VILA FRANCA DE XIRA .......... 43 

CONFEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES DE PORTUGAL .............................................. 61 

DIREÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS DO CENTRO ................................. 65 

DOCAPESCA - PORTOS E LOTAS, S.A. .................................................................... 67 

HUGO NEVES ...................................................................................................... 70 

MÁRIO JOSÉ ALBUQUERQUE DA COSTA ................................................................. 72 

MINISTÉRIO PARA LA TRANSICION ECOLÓGICA Y EL RETO DEMOGRÁFICO ................ 73 

MUNICÍPIO DA LOURINHÃ .................................................................................... 89 

MUNICÍPIO DE ABRANTES .................................................................................. 100 

MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA .................................................................................. 108 

MUNICÍPIO DE BENAVENTE ................................................................................ 120 

MUNICÍPIO DE CORUCHE ................................................................................... 137 

MUNICÍPIO DE TOMAR ....................................................................................... 174 

MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA ................................................................. 176 

TERESA AZEVÊDO ............................................................................................. 198 

TURISMO DE PORTUGAL, I.P. ............................................................................. 199 

VÍTOR ANTUNES ............................................................................................... 204 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Associação de Beneficiários da Lezíria Grande Vila Franca de Xira 

Tipo: Associação 

Contributo sumário 

Refere as origens de inundações no Aproveitamento. 

Apresenta uma listagem dos diferentes elementos exposto no Aproveitamento e sugere a 

inclusão de novas medidas. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

Refere que faltam as captações de água subterrânea lezíria II. 

Refere vários elementos expostos e edifícios sensíveis que não foram considerados apresentando 

a sua listagem.  

Refere que existem" incongruências" na cartografia e remete levantamentos topográficos (em 

DWG e PDF) 

Análise Decisão 

Sobre os edifícios sensíveis, importa esclarecer que nem todos os 

elementos referidos pela Associação se enquadram na tipologia 

considerada nos PGRI. De acordo com a definição da alínea a), do n.º 1, 

do artigo 2.º, do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, “Edifícios  
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

sensíveis - “os hospitais, lares de idosos, creches, infantários, escolas, 

edifícios de armazenamento ou processamento de substâncias perigosas 

(voláteis, inflamáveis ou explosivas, tóxicas ou reativas em contacto com 

a água), infraestruturas de gestão de efluentes e de armazenamento ou 

transformação de resíduos, e edifícios com importância na gestão de 

emergências, nomeadamente quartéis de bombeiros, instalações das 

forças de segurança e das forças armadas, da Cruz Vermelha, comando 

nacional, comandos distritais de operações de socorro e serviços 

municipais de proteção civil”, pelo que o centro EVOA, as estações 

elevatórias e os restantes equipamentos referidos no ponto “Edifícios 

Sensíveis” não foram identificados per si como edifícios sensíveis. 

Contudo, importa referir que o aproveitamento hidroagrícola da lezíria 

está identificado como elemento exposto no PGRI. 

Relativamente ao gasoduto/oleoduto, foi integrado no PGRI como 

potencial fonte de poluição.  

As captações de água subterrânea Lezíria III foram integradas na ficha 

de ARPSI de Abrantes-Estuário do Tejo. 

Sobre as massas de água potencialmente afetadas pela ARPSI do Tejo, 

esclarece-se que os códigos correspondem aos que se encontram 

definidos nos Planos de Gestão de Região Hidrográfica de 3º ciclo. 

Sobre o património cultural, de acordo com o critério definido no PGRI, 

apenas foram considerados os imóveis classificados, indicados pela 

DGPC, pelo que a ermidas referidas, apesar do seu valor, não se incluem 

dentro do critério estabelecido no PGRI. 

A cartografia de áreas inundáveis dos riscos de inundações da ARPSI de 

Abrantes - estuário do Tejo foi revista, no seguimento da participação 

pública da 2ª fase de implementação da diretiva. Nesta revisão foram 

integrados novos elementos cartográficos, nomeadamente uma malha 

mais densa de pontos cotados, batimetria de um troço do rio Tejo, 

cartografia de resolução superior a 1:10 000. Esta informação permitiu 

melhorar o MDT de base à modelação hidráulica e uma melhor aderência 

ao território. 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

No seguimento da revisão acima referida, na área do aproveitamento 

hidroagrícola da Lezíria Grande de Vila Franca de Xira houve alteração da 

mancha de inundação. 

Integrado 

parcialmente 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

Propõe que sejam previstas novas medidas: 

- “ um Plano de Emergência Interno (PEI) do aproveitamento hidroagrícola da Lezíria Grande de 

Vila Franca de Xira”. 

- “a realização de um diagnóstico da estabilidade estrutural do Dique ao abrigo do contrato de 

Concessão ARHT/0003.11/T/C.CAS”. 

- “ medidas específicas para o Dique de Defesa, caso se venha a verificar a sua necessidade pelas 

conclusões do referido diagnóstico". 

Análise Decisão 

Os Planos de Emergência Internos (PEI) dos elementos expostos, em 

particular os respeitantes às tipologias identificadas na ARPSI, 

constituem um instrumento que permitem levar a garantir que, em caso 

de inundação, haja meios e procedimentos internos necessários para 

uma resposta rápida, ficando consequentemente assegurada a 

salvaguarda dos ocupantes e dos bens localizados em tais infraestruturas 

ou equipamentos. 

A metodologia proposta para a elaboração de PEI ou para a inclusão de 

medidas de prevenção e autoproteção, direcionadas para o risco de 

inundações, nos documentos de segurança, contingência e/ou 

emergência internos já existentes, constitui um estímulo proactivo à 

incorporação de uma cultura de resiliência face a este risco, com o 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

objetivo de reduzir as suas consequências prejudiciais. Contudo, trata-se 

de uma metodologia de adesão voluntária, uma vez que não há 

obrigatoriedade legalmente estabelecida, no quadro para a Avaliação e 

Gestão dos Riscos de Inundações. 

O esforço dedicado à elaboração e/ou adaptação dos documentos acima 

referidos influencia a eficácia da resposta a um possível evento de 

inundação. Desta forma, pretende-se disponibilizar orientações que 

facilitem a implementação desta medida de preparação, por parte dos 

diferentes elementos expostos identificados na ARPSI, conforme consta 

das Fichas de ARPSI (Anexo I). 

Informa-se que o aproveitamento hidroagrícola não é um edifício 

sensível, pelo que não está abrangido pelo PEI, no entanto, as entidades 

gestoras dos aproveitamentos poderão elaborar um plano de emergência 

seguindo a metodologia do PGRI. 

Relativamente às restantes medidas propostas, foi integrada no 

programa de medidas do PGRI a medida “Diagnóstico da estabilidade 

estrutural do Dique ao abrigo do contrato de Concessão 

ARHT/0003.11/T/C.CAS”. 

Integrado 

parcialmente 

Gestão de Emergência 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

Faz uma caracterização geral do Aproveitamento hidroagrícola, referindo entre outros aspetos a 

origem das inundações. 

Análise Integração 

A informação enviada sobre as cheias no 

aproveitamento hidroagrícola serão integradas no 

próximo ciclo de planeamento, que se inicia em 2024. 

Não integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Confederação dos Agricultores de Portugal 

Tipo: Confederação 

Contributo sumário 

A Confederação dos Agricultores de Portugal (CAP) destaca a grande expressão que as atividades 

económicas que se dedicam à agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca têm no 

território. Sugere a coordenação internacional e nacional entre diferentes setores; a articulação 

com outras entidades para obtenção de dados; a determinação de um índice de vulnerabilidade 

associada a estas atividades específicas; a relevação de como a atividade que promove medidas 

verdes; a maior expressão para infraestruturas para controlo de caudais e infraestruturas 

hidroagrícolas (implementação e manutenção), nomeadamente aquelas de engenharia agrícola 

que são construídas e mantidas por particulares. 

Tipologia: Discordância 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação Internacional 

Contributo 

“…seria desejável uma maior transparência na divulgação da articulação que é realizada no 

âmbito da CADC5 para otimizar a gestão de situações de cheia e inundação e, assim, reduzir os 

riscos associados a este tipo de situações.” 

Análise Decisão 

A gestão de eventos de cheias e inundações em bacias partilhadas com 

Espanha é realizada em estreita articulação com cada Confederação 

Hidrográfica. Conforme estabelecido no n.º 4, do artigo 18º, da CADC 

“As Partes comprometem-se a comunicar, em tempo real, durante as 

situações de alarme de cheia, os dados de que disponham sobre 

precipitação, caudais, níveis, situação de armazenamento das albufeiras 

e condições da sua operação, para apoiar a adoção das estratégias de 

gestão mais adequadas e a coordenação dessas estratégias.” 

Existe partilha de dados e alertas em tempo-real, a gestão das descargas 

das barragens é articulada entre os dois países por forma a minimizar os 

impactos a jusante. A APA disponibiliza esta informação no SVARH, 

acessível a todos os agentes de proteção de civil e algumas associações 

de regantes (quando solicitado). 

Estas ações são de âmbito da gestão de emergência, pelo que a 

comunicação à população é feita pela autoridade de proteção civil. 

Não Integrado 

Programa de Medidas 

Contributo 

“As medidas previstas nos PGRI pretendem contribuir para diminuir a vulnerabilidade e a 

exposição, apostando muito na prevenção para atenuar os efeitos das inundações. Neste âmbito 

seria importante apostar também na manutenção, modernização e recuperação de 

infraestruturas hidráulicas”. 

 
5 Convenção Albufeira: Comissão para a Aplicação e o Desenvolvimento da Convenção (CADC) sobre a Cooperação para 

a Protecção e o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-Espanholas. 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise Decisão 

A conservação das infraestruturas hidráulicas decorre das obrigações da 

entidade concessionária e de acordo com estabelecido no Regulamento 

de Segurança de Barragens. Conforme estabelecido neste regulamento, 

as ações de conservação, inspeção, manutenção estão devidamente 

regulamentadas, sendo os “donos de obra” as entidades responsáveis 

pela aplicação deste regulamento. 

Não Integrado 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

A CAP refere que: 

• Seja incluída a definição de “estabelecimentos”; 

• Caracterização do sector agrícola no Capítulo 2.4 - População e Atividades Económicas é 

insuficiente, com consequente subestimação dos impactes nas atividades económicas ligadas 

ao sector agrícola; 

• Haja a articulação com outras entidades para obtenção de dados meteorológicos e de registo 

de ocorrências; 

• Sejam desenvolvidas ou aprofundadas as vulnerabilidades associadas às atividades 

económicas, principalmente as ligadas ao setor agrícola; 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

• No Capítulo 8.4.1- Medidas Verdes, a agricultura seja relevada como atividade a promover 

no âmbito dos PGRI; 

• Seja acrescentada à coordenação internacional, uma coordenação entre diferentes sectores 

utilizadores dos recursos hídricos; e 

• Acautelada a regularidade dos caudais e o risco de sobreposição de ondas de cheia, questão 

para a qual seria essencial uma visão e coordenação intersectoriais das bacias. 

Análise Integração 

Foi integrada a definição de estabelecimento. 

Sobre a avaliação das atividades económicas potencialmente afetadas 

pelas inundações, esclarece-se que a mesma foi realizada com os dados 

oficiais disponíveis.  

Para determinação da afetação das atividades económicas foram 

utilizados três indicadores disponíveis nos Anuários Estatísticos 

Regionais 2018 (AER 2018), disponibilizados pelo INE: 

• Volume de negócios. 

• Número de estabelecimentos. 

• Pessoal ao serviço. 

Conjugando estes dados com a classificação de usos do solo 

disponibilizada pela DGT (COS 2018) foi possível estimar um impacte 

das cheias nas atividades económicas. Contudo, importa realçar que a 

estimativa apresentada serve apenas como indicador de quais os 

Setores CAE que são potencialmente afetados pelas cheias, não 

podendo ser considerada uma estimativa dos danos/prejuízos 

provocados pelas cheias.  

Relativamente à atividade agrícola, esta análise foi complementada 

com o cruzamento da informação espacial existente para os 

aproveitamentos hidroagrícolas, cedida pela DGADR. Os 

danos/prejuízos nas atividades económicas decorrentes de inundações, 

não foram avaliados por não existir uma fonte com esta informação 

sistematizada. No entanto a APA está disponível para em conjunto com 

as DRAP, a DGADR, as Associações e Confederações de agricultores 

passar a realizar a sistematização destes impactes utilizando e 

melhorando a plataforma já existente para o efeito. 
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Questões gerais identificadas 

Análise (cont.) Integração (cont.) 

O PGRI prevê a implementação de uma medida “Recolha, 

caracterização e disponibilização de dados e informação sobre 

inundações”, que inclui a sistematização de dados sobre 

danos/prejuízos nos vários setores económicos. No entanto a APA está 

disponível para em conjunto com as DRAP, a DGADR, as Associações e 

Confederações de agricultores passar a realizar a sistematização destes 

impactes utilizando e melhorando a plataforma já existente para o 

efeito. 

Sobre a partilha de dados e registo de ocorrências, a APA tem 

protocolos de partilha de dados com diversas entidades, 

nomeadamente o IPMA, as DRAP e as Câmaras Municipais.  

Relativamente ao registo de ocorrências, foi desenvolvido um 

formulário online com esse objetivo. 

Esclarece-se que a gestão das descargas e encaixe em albufeiras, em 

situações de cheias, é realizada de acordo com o disposto no Decreto-

Lei nº 21/98, que cria a Comissão de Gestão de Albufeiras. No artigo 

4.º, n.º 2, alínea a) é estabelecido que compete a esta comissão “A 

gestão coordenada das descargas, em colaboração com as entidades 

responsáveis pela exploração, incluindo, no caso das bacias 

internacionais, as autoridades espanholas, nos termos dos respetivos 

instrumentos de cooperação;” 

A coordenação das descargas efetuada pela autoridade nacional da 

água visa o desfasamento de picos de cheia, a antecipação de 

descargas com vista a aumentar a capacidade de encaixe, ou seja, as 

operações necessárias e possíveis para a minimização dos impactos. 

Relativamente às medidas verdes, o PGRI pretende destacar as 

medidas verdes na gestão das inundações, independentemente da área 

onde são implementadas, quer seja em espaço urbano, agrícola, 

florestal ou meio hídrico. 

Integrado 

parcialmente 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

Incluir a análise de cheias com origem acidental, por 

galgamento ou rutura de barragens ou de diques, em 

coordenação com a regulamentação nacional sobre 

segurança de barragens. 

A Diretiva das Inundações não prevê a 

elaboração de cartografia para situações 

de rutura de barragens. Esclarece-se 

ainda que de acordo com o Regulamento 

de Segurança de Barragens 

(Decreto-Lei n.º 344/2007, de 15 de 

outubro, artigo 50.º, é o Plano de 

Emergência Interno que deve conter: 

“d) Mapas de inundação com a 

caracterização hidrodinâmica das 

ondas de inundação para os cenários 

de acidente considerados, incluindo o 

cenário de colapso da barragem e, 

sempre que se justifique, cenários de 

descargas em fase de exploração, com 

delimitação da zona de 

autossalvamento e dos limites 

administrativos dos distritos e 

concelhos e ainda, eventualmente, 

das freguesias; 

e) Caracterização das populações, 

bens e ambiente em risco nas zonas 

afetadas pela onda de inundação, para 

o cenário de acidente mais 

desfavorável;“. 

Deste modo, é no contexto do plano 

acima referido que os mapas de 

inundação em situação de rutura de 

barragens poderão ser elaborados. 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro 

Tipo: Administração regional 

Contributo sumário 

A Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro (DRAP C) emite parecer favorável à 

proposta do Plano de Gestão dos Riscos de Inundações na Região Hidrográfica do Tejo e das 

Ribeiras do Oeste, (RH5A). Refere apenas que foi sugerido na discussão pública do PGRI da RH5A 

a inclusão dos mapas de inundação em caso de acidente ou grandes descargas de barragens, 

embora tenha sido referido pela APA que esse não é um objetivo dos PGRI mas sim, 

eventualmente, dos PDM. A inclusão desta medida complementar é justificada pelos pontos 4, 5 

e 8, do artigo 43.º da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro). 

Tipologia: Geral 

Abrangência: Fora do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

Sugere-se que seja incluída na cartografia as “inundações causadas por acidente ou grandes 

descargas das barragens”. 

Análise Decisão 

A Diretiva das Inundações não prevê a elaboração de cartografia para 

situações de rutura de barragens. Esclarece-se ainda que de acordo com 

o Regulamento de Segurança de Barragens (Decreto-Lei 344/2007, de 

15 de outubro, artigo 50º, é o Plano de Emergência Interno que deve 

conter: 

“d) Mapas de inundação com a caracterização hidrodinâmica das 

ondas de inundação para os cenários de acidente considerados, 

incluindo o cenário de colapso da barragem e, sempre que se 

justifique, cenários de descargas em fase de exploração, com 

delimitação da zona de autossalvamento e dos limites administrativos 

dos distritos e concelhos e ainda, eventualmente, das freguesias; 

Não integrado 
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Questões metodológicas identificadas 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

e) Caracterização das populações, bens e ambiente em risco nas 

zonas afetadas pela onda de inundação, para o cenário de acidente 

mais desfavorável;“. 

Deste modo, é no contexto do plano acima referido que os mapas de 

inundação em situação de rutura de barragens poderão ser elaborados. 

 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Docapesca - Portos e Lotas, S.A. 

Tipo: Empresa Publica 

Contributo sumário 

São sugeridas menores restrições construtivas face à impossibilidade de relocalização das áreas 

portuárias e à importância da atividade, com um período de adaptação mínimo de 10 anos e com 

a possibilidade do promotor assumir parte do risco. 

Tipologia: Geral 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação Internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“(…) a interdição total à instalação de novos edifícios nas áreas portuárias ou a imposição de 

regras construtivas completamente disruptivas face àquelas que se têm registado nos últimos 

anos, irão traduzir-se num forte entrave ao desenvolvimento de novas atividades ou impor custos 

de investimento que tornarão essas atividades inviáveis, com as consequências socioeconómicas 

negativas que daí advenham para o país.” 

“(…) deve ser dada a possibilidade ao promotor de um projeto de internalizar uma parte desse 

risco, assumindo potenciais custos ou prejuízos que daí advenham, desde que o mesmo não 

interfira com a atividade de terceiros.” 

“Da análise ao PGRI em apreço constata-se que o mesmo impõe um conjunto alargado de 

restrições à utilização dos solos em áreas portuárias, impossibilitando assim o desenvolvimento 

de todas e quaisquer atividades nessas áreas.” 

“Considera-se que o objetivo de salvaguarda e segurança de pessoas e bens como resultado de 

riscos de inundações conflituam fortemente com outros princípios fundamentais à existência 

humana, como seja por exemplo, a segurança do abastecimento alimentar.” 

“Acresce que o conjunto de riscos que são identificados nos estudos de base, têm uma 

probabilidade de ocorrências muito reduzida e um impacto com reduzida relevância, devendo por 

isso ter-se em consideração nos PGRI um prazo de adaptação, até à imposição da totalidade das 

novas regras construtivas, que não deverá ser inferior a 10 anos, período durante o qual os 

promotores deverão ter em consideração a necessidade de incorporação de algumas regras 

básicas de segurança obrigatória, mas deixando que os mesmos possam assumir, de forma 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Contributo (cont.) 

inequívoca, a assunção de um conjunto de riscos, que acabarão por internalizar do plano de 

negócios da sua atividade, através, por exemplo, da contratação de seguros dedicados.” 

Análise Decisão 

O objetivo do PGRI é a diminuição do risco de inundação, através da 

implementação de um programa de medidas e da articulação entre este 

plano e os restantes planos territoriais. 

A metodologia proposta visa a ponderação entre os objetivos de 

desenvolvimento territorial e a salvaguarda de pessoas, atividades 

económicas, ambiente e património. Como elementos base desta 

metodologia está a perigosidade hidrodinâmica da inundação e as 

especificidades das operações urbanísticas a executar. 

Assim, esclarece-se que as operações urbanísticas em solos em áreas 

portuárias são avaliadas, de acordo com a “Matriz de Apoio à Decisão”, 

no “uso” - “Infraestruturas ligadas à água”. Neste uso e para todas as 

classes de perigosidade são admissíveis diversas operações urbanísticas, 

que ponderam a especificidade desta atividade e simultaneamente a 

salvaguarda de pessoas e bens, sem inviabilizar eventuais projetos de 

desenvolvimento. 

Relativamente à possibilidade de o promotor “internalizar parte do risco”, 

esclarece-se que o PGRI avalia o impacto das inundações nos recetores 

população, atividades económicas, ambiente e património, bem como a 

condições necessárias para a ação dos agentes de proteção civil. Esta 

visão integral das inundações, exige a complementaridade das ações 

previstas no PGRI. 

Deste modo, o programa de medidas prevê como medida de âmbito 

nacional uma proposta legislativa para a obrigatoriedade de celebração 

de seguro que inclua o risco inundações, nas edificações em área 

inundável. Porém, para que todas as componentes de um evento de 

inundação estejam salvaguardadas é necessário complementar com 

normas de ocupação do território. 

Os cenários de inundação estudados, no âmbito da Diretiva da 

Inundações, têm probabilidade de ocorrência baixa. Contudo, importa 

esclarecer que, em cada ano, a probabilidade de ocorrer um destes  
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

eventos não é nula. Face aos eventos de inundação que têm ocorrido um 

pouco por toda a Europa, eventos excecionais, alguns dos quais com 

probabilidade de ocorrência baixa, fica demonstrada a necessidade 

urgente de preparar o território para os seus impactos. 

Não integrado 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Hugo Neves 

Tipo: Individual 

Contributo sumário 

São referidas considerações relativamente à escassez de estações hidrométricas a montante da 

cidade de Tomar e a inoperacionalidade destas, o facto de não ser possível obter cartografia que 

permita uma análise detalhada e de não ter sido considerada na cartografia, alguns elementos 

expostos, órgãos hidráulicos em complexos fabris e elementos com registos históricos de cheias 

como a captação da Mendacha e a ribeira de Seiça e da Sabacheira. 

Tipologia: Geral 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

“- A rede de monitorização ao longo do rio é praticamente inexistente. Das 2 estações 

hidrométricas (Agroal e Matrena) apenas a próxima da foz do rio (próximo do Zêzere) apresenta 

dados recentes. 

- Sem estações a montante de Tomar nomeadamente no Agroal (e eventualmente Prado) 

será possível ter informação de eventuais cheias e inundações. 
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Questões gerais identificadas 

 

Contributo (cont.) 

- Atendendo ao histórico de cheias rápidas no centro da cidade de Tomar, esta situação é tida 

como incompreensível”. 

- Não é possível visualizar o modelo de cheias (por estar representado apenas num documento, 

sem resolução suficiente) aparenta ser similar ao disponível online em 

https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva/60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-

pt (nesta consulta deveria ser partilhado com uma ferramenta deste género, caso contrário é 

quase impossível avaliar o impacto do modelo, sugestão para futuras consultas).” 

Análise Integração 

Relativamente às estações hidrométricas no rio Nabão, 

refere-se que ambas estão ativas e equipadas com 

teletransmissão, fazem parte do Sistema de Vigilância 

e Alerta de Recursos Hídricos (SVARH). 

A gestão de eventos de cheias começa com as 

previsões meteorológicas, que são integradas nos 

modelos de previsão hidrológica, o que permite o aviso 

com a antecipação necessária para a tomada de 

decisão na salvaguarda de pessoas e bens. 

Os resultados da modelação estão disponíveis no 

geoportal da APA (SNIAmb), onde podem ser 

consultada a cartografia produzida no âmbito da 

Diretiva das Inundações, em: 

https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2

007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt. 

Não integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 

  

https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva/60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt
https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva/60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt
https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt
https://sniamb.apambiente.pt/content/diretiva60ce2007-2%25C2%25BA-ciclo?language=pt-pt
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Mário José Albuquerque da Costa 

Tipo: Individual 

Contributo sumário 

Informa que a localização da escola básica n.º 1, Alhandra, Vila Franca de Xira, está mal 

localizada. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: e-mail 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

 

Análise Decisão 

  

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

“No Projeto do Plano de Gestão dos Riscos de Inundações do Tejo e das Ribeiras do Oeste (RH5A) 

– 2º Ciclo (2022-2027) na página 147 no PEI colocam a Escola EB nº1 de Alhandra - concelho 

de Vila Fanca de Xira. Esta escola encontra-se no ponto mais elevado da vila. O que 

provavelmente querem sinalizar é a escola EB nº2 localizada na rua João de Deus 2600 445 

ALHANDRA O mesmo nas FICHAS pág. 5 .” 

Análise Decisão 

O elemento exposto foi eliminado, uma vez que não se encontra dentro 

dos limites das áreas inundáveis. 

Integrado 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Ministério Para La Transicion Ecológica y El Reto Demográfico 

Tipo: Internacional 

Contributo sumário 

Refere que "La cooperación transfronteriza es una obligación de la Directiva de Inundaciones en 

todas sus fases de implantación. En lo que se refiere a los Planes de Gestión del Riesgo de 

Inundación, la Directiva establece que los Estados miembros intercambiarán información antes 

de elaborar los planes para las ARPSI internacionales. 

Los PGRI analizados reflejan las acciones de cooperación entre Portugal y España, resultado de 

la aplicación de los mecanismos de coordinación y colaboración existentes. 

El Convenio de Albufeira constituye el marco jurídico para regular la cooperación entre España y 

Portugal en materia de agua. La cooperación entre ambos Estados en materia de recursos 

hídricos se materializa a través del intercambio de información y la armonización de medidas 

jurídicas, técnicas y administrativas, así como, de la realización de consultas y actividades en el 

seno de los órganos instituidos por el Convenio. 

La mitigación de los efectos de las inundaciones es también uno de los objetivos del Convenio de 

Albufeira. El artículo 18 del Convenio regula las acciones a desarrollar en caso de inundaciones. 

En su apartado 4, ambos países se comprometen, en situación de alarma, a comunicar, en tiempo 

real, durante la situación de alarma de avenida los datos de que dispongan sobre precipitación, 

caudales, niveles, situación de los embalses y condiciones de su operación con el fin de apoyar 

a la adopción de las estrategias de gestión más adecuadas y a la coordinación de dichas 

estrategias. Adicionalmente, ambos países han de organizar sus actuaciones individuales y 

conjuntas con el fin de prevenir, eliminar, mitigar o controlar los efectos de la avenida. 

Con el fin de mejorar la colaboración en esta materia, y como resultado de la reunión de Évora 

celebrada en el día 23 de mayo de 2018, se estableció la necesidad de constituir un grupo de 

trabajo ad hoc para la implantación de la Directiva de inundaciones que se formalizó en Oporto 

los días 5 y 6 de julio de 2018. 

Además de estos instrumentos, existen otros mecanismos de cooperación basados en reuniones 

técnicas, en el intercambio de información hidrológica y en la coordinación entre autoridades 

hidráulicas y de Protección Civil en episodios de inundación." 

Tipologia: - 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Ofício 
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Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

Refere que "las metodologías empleadas en la elaboración de la cartografía en las ARPSIS 

compartidas, es notable la estrecha colaboración entre las entidades de ambos países a través 

del intercambio de información en materias como la topografía, hidrología, gestión de presas, 

hidráulica, usos del suelo e información histórica (…) y, por otro lado, la mención de los eventos 

de cooperación realizados, destacando la reunión en Oporto (2018) que se refleja en este plan." 

Análise Decisão 

O contributo reforça a importância da cooperação entre Portugal e 

Espanha na elaboração dos PGRI e na articulação de eventos de 

inundação. 

N.A. 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação internacional 

Contributo 

Refere que "El presente documento analiza y evalúa la propuesta de PGRI portugueses de las 

demarcaciones hidrográficas de Minho e Lima, Douro, Tejo y Guadiana (2022-2027) y los posibles 

efectos ambientales transfronterizos en las cuatro demarcaciones hidrográficas compartidas con 

España. Su elaboración viene determinada por el procedimiento de consultas transfronterizas 

con Portugal, incluidas en el procedimiento de evaluación ambiental estratégica de dichos planes, 

conforme a lo dispuesto en las disposiciones 9 y siguientes del “Protocolo de Actuación entre el 

Gobierno del Reino de España y el Gobierno de la República Portuguesa, de aplicación en las 

evaluaciones ambientales de planes, programas y proyectos con efectos transfronterizos”. 

Refere que a Confederación Hidrográfica del Tajo (MITECO) "reitera la voluntad y disposición de 

colaborar en la consolidación de las metodologías comunes que permitan identificar las áreas 

críticas de riesgo de inundación, especialmente en las masas de agua compartidas, para la 

inclusión de medidas que, en la línea de lo ya indicado, sirvan para conocer aún mejor la diversa 

problemática existente en las masas fronterizas y transfronterizas y mejorar en la gestión del 

riesgo de inundación que les afecta." 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Análise Decisão 

O contributo reforça a importância da cooperação entre Portugal e 

Espanha na elaboração dos PGRI e na articulação de eventos de 

inundação. 

N.A. 

Programa de Medidas 

Contributo 

 

Análise Decisão 

 - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

 

Análise Integração 

- - 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município da Lourinhã 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

Propõe a inclusão de duas medidas cujas fichas se encontram no respetivo contributo à consulta 

pública. 

Tipologia: Proposta Concorrente 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

São propostas duas medidas adicionais: 

- Medidas corretivas para redução dos níveis centenários de máxima cheia na localidade do 

Vimeiro - ZAC Vimeiro; e  

- Medidas corretivas para redução dos níveis centenários de máxima cheia na Vila da Lourinhã - 

ZAC Lourinhã. 

As respetivas fichas de medida, devidamente preenchidas, estão junto aos contributos desta 

consulta pública. 

Análise Decisão 

As medidas propostas pelo município foram integradas no Programa de 

Medidas do PGRI da RH5A. 

Integrado 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Abrantes 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

O município apresenta a sua discordância relativamente à metodologia proposta no PGRI para 

integração dos Instrumentos de Gestão Territorial. 

Tipologia: - 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Ofício 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação internacional 

Contributo 

 

Análise Decisão 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

 

Análise Decisão 

 - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“1 - Definições 

Quer o Quadro 84 - “Matriz de apoio à decisão”, quer quadros seguintes, particularmente os 

Quadros 86 e 88, induzem restrições baseadas em termos técnicos para os quais não é avançada 

qualquer definição que componha o elenco de “Conceitos” (pag.s 20 e 21).” 

“2 -Aplicação dos conceitos - restrições inusitadas e desproporcionadas 

Sobressai, indiscutivelmente, a aparente desproporcionalidade entre as definições atrás referidas 

e a aplicação restritiva (quase cega) de tal “Matriz de apoio à decisão” 

“ 3 - Incongruência de normas 

Não se concebe a restrição “Não é permitida a pernoita no piso inferior à cota de cheia definida 

para o local” constante dos itens “Perigosidade Alta/Muito Alta” e “Perigosidade Média” do Quadro 

88 (“Normas no caso de reabilitação urbana”).  

Efetivamente, a norma parece ignorar por completo a existência de um número significativo de 

habitações que pontuam e caracterizam as localidades de Alvega, Rio de Moinhos e, 

principalmente, de Rossio ao Sul do Tejo que dispõem de um só piso habitacional. 

A proposta, nesses casos, assume-se como uma clara afronta e absoluta contradição com os 

mais básicos princípios da própria reabilitação urbana.” 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise Decisão 

1 - Definições - A versão final do PGRI integra as definições associadas 

aos diferentes usos ou ações constantes da Matriz de Apoio à Decisão. 

2 - Matriz de apoio à decisão - As cheias e inundações são um fenómeno 

natural que pode ser agravado em intensidade e frequência por 

alterações do uso do solo nas bacias hidrográficas. Na mitigação do risco 

de inundação é essencial considerar cada componente da equação de 

risco - ameaça, exposição, vulnerabilidade, e identificar a melhor 

combinação de ações que compreendam medidas de estruturais e de 

ordenamento do território. 

Nas últimas décadas tem havido uma crescente ocupação do leito de 

cheia, um aumento do solo impermeabilizado, obstruções e alterações 

nas vias de escoamento natural e um preocupante desconhecimento ou 

desconsideração do risco de inundações.  

O PGRI pretende ser um instrumento de planeamento que identifica os 

territórios mais vulneráveis a inundações de magnitudes elevadas, a 

vulnerabilidade social e ambiental existente, simultaneamente propõe 

uma estratégia para redução do risco de inundações nas ARPSI. A 

concretização deste objetivo apenas é possível com redução da 

perigosidade hidrodinâmica ou com políticas de ordenamento que 

promovam a resiliência do território a este fenómeno. 

Neste contexto, a matriz de apoio à decisão foi definida para responder 

à necessidade urgente da implementação de políticas de ordenamento 

do território que integrem o risco de inundação.  

A matriz de apoio à decisão e as normas associadas foram revistas, em 

resultado da ponderação dos vários contributos recebidos, no âmbito do 

processo de participação pública. Sobre as propostas de alteração da 

matriz de risco enviadas pelo município de Abrantes nos pontos 2.1.1 a 

2.1.4 foram parcialmente integradas.  

Relativamente às operações de reconstrução após catástrofe por 

inundação, as normas constantes do PGRI visam a proteção de pessoas 

e bens. Considera-se incompatível com os objetivos do PGRI, face à 

ocorrência de uma catástrofe com destruição de edifícios no território 

inundado, não sejam ponderadas relocalizações ou reconstrução com  

Integrado 

parcialmente 



PLANOS DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES 

Região Hidrográfica do Tejo e das  

Ribeiras do Oeste-RH5A 

2.º Ciclo de Planeamento – 2022-2027 

Ficha de Contributo 

 

PLANO DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES DA RH5A 240 

Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

restrições e soluções que protejam os ocupantes ou utilizadores das 

edificações destruídas. 

Sobre a operação urbanística de “ampliação”, “conservação”, “alteração” 

estão devidamente explicitadas na versão final do PGRI, de acordo com 

aqueles que são os objetivos deste plano, pelo que não foram integrados 

na totalidade as propostas do município. 

3 - Sobre a norma que restringe a pernoita abaixo da cota de máxima 

cheia, esta resulta de um princípio básico de proteção de pessoas. Como 

é do conhecimento de todos, as inundações podem ocorrer em qualquer 

instante do dia; recordam-se as cheias de 1967, que tiveram a sua maior 

intensidade durante a noite, e os seus efeitos foram devastadores. Desta 

forma, esta norma pretende que não seja ignorada a perigosidade a que 

os habitantes de áreas como as localidades de Alvega e Rossio a Sul do 

Tejo estão expostos.  

Foi integrada uma exceção para alguns casos, mas a norma permanece 

no PGRI, para dar cumprimento às exigências da Diretiva Inundações. 

 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

 

Análise Integração 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Alcobaça 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

Refere os elementos expostos, edifícios sensíveis e património cultural que deverão ser 

integrados e os que deverão ser retirados pois já se encontram desativados e/ou relocalizados, 

nas APRSI de Alcobaça, Alcobaça-Benedita e São Martinho do Porto. Sugere que as medidas 

sejam revistas tendo em conta a informação enviada relativamente aos elementos expostos. 

Refere que se opõe à "integração no PDM de Alcobaça das ARPSI definidas neste PGRI, 

salientando que a cartografia de risco que vier a ser produzida deverá ser feita com o que resultar 

dos estudos mais específicos que estamos a realizar e não com os apresentados no PGRI". É 

enviada em anexo aos contributos da consulta pública, informação cartográfica, em formato 

shapefile, de várias localizações e limites. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

Refere os diversos elementos expostos que deverão ser integrados e reavaliados os respetivos 

Planos de Emergência Interna - PEI, os que deverão ser retirados pois já se encontram 

desativados e não devem ser considerados como edifícios sensíveis: 

- A extensão de Saúde de São Martinho do Porto mudou de local. A localização do novo Centro 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo (cont.) 

de Saúde de São Martinho do Porto é na Rua do Centro de Saúde e encontra-se fora da ARSPI 

de São Martinho do Porto; 

- A EB1 de Valbom, o JI de Freires e a EB1 de Freires (demolido) estão desativados como 

edifícios sensíveis; 

- A Junta de Freguesia de Alcobaça mudou de local, não estando presentemente localizada 

em local sujeito a inundação e sendo que as antigas instalações se encontram sem uso 

(Morada atual: U.F de Alcobaça e Vestiaria-Rua Judite Neves Vasco, 2/ 2460-007 Alcobaça). 

Elementos expostos que consideram adicionar: 

- O Aproveitamento Hidroagrícola 5 Rios, no qual estão integrados os campos da Maiorga e 

do Valado dos Frades (Nazaré) e que provavelmente será aprovado durante a vigência deste 

PGRI. Assim, na linha “Aproveitamentos Hidroagrícolas” deverá constar 2 elementos 

expostos; 

- Como Segurança e Socorro: Capitania - Delegação Marítima de São Martinho do Porto (o), 

sito na Rua José Avelar Couto n.º 18; 

- Como administração do Estado: Biblioteca Municipal de Alcobaça, Museu do Vinho de 

Alcobaça, Museu Raúl da Bernarda, INIAV - Estação Frutícola Vieira Natividade e Serviços de 

Educação, Cultura e Juventude da Câmara Municipal de Alcobaça; 

- Como alojamentos coletivos: Lar de Idosos em Chiqueda, Hostel Rossio Alcobaça, Montebelo 

Mosteiro de Alcobaça Historic Hotel, Your Hotel & Spa, na Fervença; 

- Como educação: Clube Náutico de São Martinho do Porto, Fundação Vida Nova - ATL e 

Jardim de Infância, Academia de Música de Alcobaça e CESUCA - Centro de Estudos Superiores 

da Universidade de Coimbra em Alcobaça; e 

- Como património cultural: Edifício na Praça 25 abril (Imóvel de Interesse Municipal) - I.I.M.-

Decreto n.º 2/96, DR, I Série-B, n.º 56, de 6-03-1996, e Edifício em São Martinho do Porto-

IIM-Decreto nº 67/97, DR, I Série-B, nº 301, de 31-12-1997 

Análise Decisão 

Procedeu-se à integração das correções referentes aos elementos 

expostos, com exceção dos que não constam da tipologia considerada 

nos PGRI. De acordo com a definição da alínea a), do n.º 1, do artigo 

2.º, do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, “Edifícios sensíveis 

- “os hospitais, lares de idosos, creches, infantários, escolas, edifícios de 

armazenamento ou processamento de substâncias perigosas (voláteis, 

inflamáveis ou explosivas, tóxicas ou reativas em contacto com a água),  
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

infraestruturas de gestão de efluentes e de armazenamento ou 

transformação de resíduos, e edifícios com importância na gestão de 

emergências, nomeadamente quartéis de bombeiros, instalações das 

forças de segurança e das forças armadas, da Cruz Vermelha, comando 

nacional, comandos distritais de operações de socorro e serviços 

municipais de proteção civil”, pelo que hotéis, museus, bibliotecas não 

se incluem nesta categoria. 

Sobre o património cultural, de acordo com o critério definido no PGRI, 

apenas foram considerados os imóveis classificados, indicados pela 

DGPC. 

Integrado 

parcialmente 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

Refere as medidas que deverão ser reavaliadas: 

Na página 156 - Quadro 65 - Medidas específicas da ARSPI de São Martinho do Porto, “verifica-

se que os códigos referidos neste quadro, não correspondem aos mencionados no Anexo III, 

para as medidas de São Martinho do Porto.” 

Ao retirar a linha da ARPSI de São Martinho do Porto com o Código PTRH5APREP148 - Plano de 

Emergência Interna (PEI) Extensão de Saúde de São Martinho do Porto, verifica-se que na página 

166, quadro 73 - Medidas específicas da RH5A “não existe qualquer investimento previsto paro 

o Concelho de Alcobaça, no entanto no Anexo III existem Fichas de Medidas para as ARPSI de 

Alcobaça (Benedita) e ARPSI de Alcobaça, nas quais estão identificados as fases de 

implementação e o custo total da medida, não se entendendo porque não se encontram refletidas 

neste quadro.” 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise Decisão 

Relativamente ao conteúdo do Quadro 73 do PGRI, foram retirados os 

PEI de equipamentos cuja localização mudou para fora da ARPSI e 

integraram-se os elementos expostos sugeridos, tendo em conta a 

definição de edifícios sensíveis.  

Adicionalmente, esclarece-se que os PEI apenas foram definidos para os 

elementos expostos abrangidos pelo período de retorno de 100 anos. 

Integrado 

parcialmente 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“Na página 223 - Quadro 93 - Instrumentos de Gestão Territorial no Território do PGRI-RH5A, 

no concelho de Alcobaça, a ARPSI de Alcobaça - (Código ARPSI: PTRH5AAlcoa01) tem PDM em 

vigor (RCM n.º 177/97, de 25/10/97) e a ARPSI de Alcobaça (Benedita) - (Código ARPSI: 

PTRH5ASeco01) não abrange o município de Rio Maior e tem POAP.” 

Refere que “as ARPSI apresentadas para o concelho de Alcobaça, mais precisamente nas áreas 

urbanas de Alcobaça e Benedita, apresentam situações discrepantes com a realidade topográfica. 

Indica que no âmbito da elaboração da proposta de Delimitação das áreas incluídas na Reserva 

Ecológica Nacional (REN) do Município de Alcobaça, enquadrada na revisão do Plano Diretor 

Municipal (PDM) e em cumprimento dos critérios de delimitação estabelecidos na Portaria n.º 

336/2019 de 26 de setembro, para a tipologia das “Zonas Ameaçadas pelas Cheias”, foram 

elaborados estudos hidrológicos e hidráulicos para as áreas urbanas de Alcobaça e Benedita, com 

a finalidade de uma exata delimitação da área potencialmente inundada em situações de cheia 

com período de retorno centenário. 

Estes estudos encontram-se em análise e assim que se encontrem estabilizados e com a 

concordância da APA, serão utilizados para na delimitação da nossa proposta de REN, que 

também esta terá de ter o parecer favorável desta entidade.” 

O município de Alcobaça opõe-se “à integração no PDM de Alcobaça das ARPSI definidas neste 

PGRI, salientando que a cartografia de risco que vier a ser produzida deverá ser feita com o que  
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Contributo (cont.) 

resultar dos estudos mais específicos que o município está a realizar e não com os apresentados 

no PGRI.” 

Análise Decisão 

Relativamente ao Quadro 93, este foi reformulado e passou a conter a 

lista de municípios abrangidos pelas ARPSI do PGRI 

Sobre as diferenças entre a delimitação da área inundada realizada pela 

APA e pelo município, estas podem ter origens diversas - parâmetros 

específicos da modelação hidrológica e hidráulica, modelo digital do 

terreno utilizado, eventos de precipitação considerados, entre outros. 

Para a delimitação da área inundada foi solicitado a todos os municípios 

a disponibilização de informação cartográfica de resolução 1:10 000 ou 

superior e outros dados espaciais relevantes, como geometria de 

infraestruturas hidráulicas.  

Deste modo, a cartografia de áreas inundáveis e dos riscos de inundações 

reflete a cartografia de base cedida pelos municípios. Caso existam 

imprecisões na delimitação das ARPSI, pode ser apresentada à 

autoridade nacional da água uma delimitação da área inundada a uma 

escala superior à utilizada no PGRI e que integra os elementos acima 

referidos. Nestes casos deverá seguir-se a mesma metodologia aplicada 

no PGRI, ou seja: 

• A modelação hidráulica deve considerar os caudais de ponta de 

cheia obtidos na cartografia de áreas inundáveis e de risco de 

inundações, consultar o Anexo II; 

• Deve ser realizada a modelação hidráulica para obtenção dos 

parâmetros hidrodinâmicos, altura e velocidade do escoamento, 

cálculo da perigosidade conforme definido no PGRI; 

• A modelação hidráulica do escoamento superficial na área 

inundada deve ser realizada com modelos bidimensionais, usando 

como condições de fronteira os caudais de cheia constantes do 

Anexo II, e a influência de maré onde pertinente; e 

• A delimitação de pormenor obtida deverá ser sujeita ao parecer 

da APA; 

Após aprovação da delimitação revista esta pode conduzir à revisão da 

ARPSI. 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

Conforme explicitado no capítulo 10, caso o município de Alcobaça 

disponha de informação cartográfica de maior detalhe, quer seja 

altimétrica ou de infraestruturas, esta deverá ser enviada para APA para 

verificação e inclusão no MDT. 

Integrado 

parcialmente. 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

Informa-se que na “pág. 76 onde se lê “ARPSI de Alcobaça (Benedita) - rio costeiro que escoa 

diretamente para o Oceano Atlântico, Figura 34.” - deve ser corrigido, dado que o Rio Seco não 

escoa diretamente para o Oceano Atlântico.” 

“Na página 183 - Quadro 76 - Tipologia de elementos expostos, verifica-se que neste quadro os 

“postos de abastecimento de combustíveis” enquadram-se no item “Edifícios sensíveis”. Porém, 

verifica-se que na Ficha da ARPSI de Alcobaça (Código ARPSI: PTRH5AAlcoa01) os postos de 

combustível são considerados “Fontes de Poluição Potencialmente Afetadas”. Considera-se existir 

uma incongruência entre este quadro e os critérios considerados na Fichas das ARPSI.” 

Na identificação do “Património Natural e Áreas Protegidas são mencionados “2” elementos 

expostos potencialmente afetados. Questiona-se quais são estes elementos, porque nas fichas 

da ARPSI de Alcobaça, Anexo II, pág. 16 a 18, não é identificada qualquer designação, em relação 

a este tema.” 

Na pág. 50, Ficha da ARPSI de São Martinho do Porto, “a fotografia apresentada retrata a 

marginal da Nazaré e não São Martinho do Porto. O Relatório 1- “Cartografia de zonas inundáveis 

de riscos de inundação. Metodologia e Resultados”, apresentado na 2.ª Fase, contém várias fotos 

que registam a forte agitação marítima e os eventos ocorridos, como por exemplo na Fig.5.24, 

Fig. 5.25 (pág.246) e Fig.5.26 (pág.247).” 

“Na página 453 onde se lê: ”ETAR de Fervença” deverá ler-se “ETAR da Nazaré/Famalicão”.” 

Análise Integração 

Foi efetuada a correção sobre o rio Seco, a referência 

ao Património Natural potencialmente afetado e 

substituída a fotografia na ficha de ARPSI de São 

Martinho do Porto. 

Relativamente à designação da ETAR de Fervença, não 

se procedeu a qualquer correção, uma vez que a 

Integrado parcialmente 
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Questões gerais identificadas 

Análise Integração 

entidade gestora - Águas do Tejo Atlântico - confirmou 

esta designação, bem como a da ETAR de Nazaré. 

Relativamente aos Postos de Abastecimento de 

Combustível, esclarece-se que este se encontra na 

tipologia de edifício sensível, como potencial fonte de 

poluição. 

 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Benavente 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

Propõe a inclusão de oito medidas que consideram de grande importância para reduzir o impacto 

das inundações que se fazem sentir no território municipal, baseando-se em intervenções que 

assentam em soluções de engenharia natural. Estas estão detalhadas nos anexos ao contributo 

do município de Benavente que incluem informação cartográfica digital relativo às Zonas 

Inundáveis que consta do Plano Diretor Municipal de Benavente e altimetria à escala 1:10 000. 

Tipologia: Geral 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

“… proposta de inclusão das fichas de medidas (…) que identificam problemas e ações. Estas 

fichas incluem medidas não estruturais e estruturais, baseadas em intervenções que assentam 

em soluções com base na natureza, dirigidas à prevenção e mitigação do impacto das inundações 

que se fazem sentir no nosso território.” 

As medidas propostas são: 

- Estudo de minimização do risco de inundação; 

- Atualização do cadastro da rede de drenagem pluvial urbana; 

- Correção do dimensionamento e da estrutura de sistemas hidráulicos que compõem a rede de 

drenagem pluvial urbana para escoamento dos caudais de ponta de cheia; 

- Estudo de áreas com necessidade de intervenção para a regulação do escoamento nas bacias 

hidrográficas; 

- Continuidade dos corredores verdes para a diminuição de escoamento superficial de águas 

pluviais. 

- Proteção, recuperação e valorização da Ribeira do Vale Verde para minimização do risco de 

inundação urbana na vila de Benavente; 

- Proteção, recuperação e valorização da Ribeira da Samorena para minimização do risco de 

inundação urbana na cidade de Samora Correia;  

- Intervenção nas margens do Rio Sorraia e do Rio Almansor para minimização do risco de 

inundação e danos nos edifícios, equipamentos e infraestruturas existentes. 

Uma descrição mais detalhada de cada medida é apresentada como anexo à contribuição para a 

consulta pública. 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise Decisão 

Tendo em conta a ARPSI que atinge o município de Benavente - ARPSI 

de Abrantes-Estuário do Tejo, foram integradas as medidas que poderão 

contribuir para a redução dos caudais afluentes ao rio Tejo: 

- Estudo de minimização do risco de inundação; 

- Correção do dimensionamento e da estrutura de sistemas hidráulicos 

que compõem a rede de drenagem pluvial urbana para escoamento dos 

caudais de ponta de cheia; 

- Continuidade dos corredores verdes para a diminuição de escoamento 

superficial de águas pluviais. 

- Intervenção nas margens do Rio Sorraia e do Rio Almansor para 

minimização do risco de inundação e danos nos edifícios, equipamentos 

e infraestruturas existentes. 

Integrado 

parcialmente 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

Ao contributo do município de Benavente é anexado “um ficheiro digital com a cartografia vetorial 

relativamente às Zonas Inundáveis, que consta do Plano Diretor Municipal de Benavente (que 

teve como base o levantamento de campo elaborado pelo antigo GAT de Salvaterra de Magos 

relativo às cheias de 1979), e à altimetria, tema da cartografia mais recente o município adquiriu, 

à escala 1:10 000, homologada pela DGT em 22 de março do corrente ano.” 

Análise Integração 

A informação enviada será integrada na revisão da 

cartografia de áreas inundáveis e dos riscos de 

inundações que vai ter início em 2024. 

Não integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 

  



PLANOS DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES 

Região Hidrográfica do Tejo e das  

Ribeiras do Oeste-RH5A 

2.º Ciclo de Planeamento – 2022-2027 

Ficha de Contributo 

 

PLANO DE GESTÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÕES DA RH5A 252 

Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Coruche 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

Refere-se o procedimento de delimitação da REN e a informação considerada para a sua revisão. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Fora do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

O município de Coruche apresenta um parecer 

exaustivo sobre o procedimento de delimitação da REN 

e a informação considerada, em particular, na revisão 

da delimitação da tipologia "Zonas Ameaçadas pelas 

Sob re  a  de l im i t a ção  das  á reas 

inundáveis e dos riscos de inundações, 

foi feita a identificação dos cursos de 

água e localidades onde houve registos 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo (cont.) Análise/Observações (cont.) 

Cheias - ZAC". Neste é comparado o levantamento 

cartográfico efetuado pelo município com informação 

junto da população, arquivos municipais e recortes de 

imprensa, face à Carta Preliminar das Zonas de Riscos 

de Inundação (1990, LNEC), à escala 1:500 000, que 

incluía a informação com informação geográfica cedida 

pela Agência Portuguesa do Ambiente (APA), 

relativamente à cheia de Fevereiro de 1979. À escala 

em que foi elaborada não deveria ter pormenor 

suficiente para que fosse considerada elemento 

estruturante na delimitação das ZAC. Refere-se ainda 

que à data da cheia de 1979 a cota de máxima cheia 

foi 18,51 metros. 

Conclui-se que é impossível que a shapefile da cheia 

de 1979 represente a realidade, pelo que, com base 

nos trabalhos desenvolvidos para este fim, o município 

de Coruche não considera que as áreas do Couço, 

Santa Justa, Casas Novas e Erra, sejam áreas de 

cheias fluviais que conduzam a consequências 

prejudiciais e significativas e que por isso haja 

necessidade da elaboração de estudos hidrológicos e 

hidráulicos. De acordo com os dados recolhidos, nunca 

a cheia atingiu habitações nestas localidades, 

tornando-se impossível aceitar a limitação proposta de 

1979 como certa. 

de inundações no período de 2011 a 

2018. Desta forma, a modelação 

hidrológica e hidráulica para os cenários 

hidrológicos considerados no PGRI, foi 

elaborada para o curso de água 

identificado, sem contudo se fazer o 

mesmo exercício para os seus afluentes. 

A delimitação da área inundada para os 

afluentes deve ser realizada no âmbito 

da revisão/delimitação da REN.  

Considera-se ainda relevante referir que 

a delimitação da cheia de 1979 e outras 

delimitações, deve ter em conta os 

pressupostos de base, que são muito 

distintos. Deste modo, qualquer 

comparação deve acautelar alterações 

no uso e ocupação do solo, as incertezas 

associadas aos cálculos estatísticos, a 

delimitação efetuada à data. 

Esclarece-se, ainda, que para a 

delimitação das áreas inundáveis e dos 

riscos de inundações, foi feita a 

identificação dos cursos de água e 

localidades onde houve registos de 

inundações no período de 2011 a 2018. 

Desta forma, a modelação hidrológica e 

hidráulica, para os cenários hidrológicos 

considerados no PGRI, foi elaborada 

para o curso de água identificado, não 

tendo sido estendida a mesma 

metodologia aos afluentes. Neste 

contexto a delimitação da área inundada 

para os afluentes deve ser a 

correspondente à delimitação da ZAC, 

desde que aprovada pela autoridade 

nacional da água. 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Loures 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

O município de Loures refere as inconsistências na delimitação das áreas do PGRI face aos vários 

instrumentos de gestão territorial do município. Propõe a reavaliação de um conjunto de medidas 

para as duas ARPSI que se localizam no município, Abrantes-Estuário do Tejo e Loures/Odivelas. 

Foca as alterações significativas que a definição dos limites da presente ARPSI irão implicar no 

território e nos direitos e obrigações constituídas, como serão acauteladas as implicações de 

transposição deste plano, nomeadamente as indeminizações. 

Tipologia: - 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Ofício 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

“Contributos DPU/DPDM 

1. A delimitação cartográfica apresentada para as duas ARPSI abrangidas pelo concelho de 

Loures, (Abrantes/Estuário do Tejo e Loures/Odivelas), efetuada com base em modelação 

hidrológica e hidráulica, resulta numa cartografia substancialmente diferente da cartografia do 

PDM em vigor. Deverá também ser considerada a atual delimitação das Zonas Ameaçadas pelas 

Cheias (enviada em anexo) atendendo aos seus critérios de delimitação nomeadamente a 

morfologia do território e as cheias ocorridas nos anos de 1967, 1983 e 2008. 

2. Há áreas no concelho sujeitas a cheias não consideradas nas ARPSI (por exemplo: a várzea 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo (cont.) 

de Bucelas e uma parte da área urbana e agrícola no aglomerado de Á-dos-Cãos), assim como 

há áreas que nos parecem manifestamente excessivas no perímetro da sua delimitação. 

3. São apresentados vários exemplos de algumas destas incongruências e dos consequentes 

problemas que a delimitação que o PGRI apresenta (na coluna da direita apresenta-se a 

respectiva classificação do solo no PDM). 

4. Face a alguns dos exemplos acima expostos, cumpre questionar se a presente delimitação das 

presentes ARPSI ainda terá acertos face à topografia atual do terreno, que nos parece em alguns 

dos casos poder ter erros de leitura do modelo. 

5. Ainda sobre a delimitação apresentada, parece-nos que foram ignoradas algumas das obras 

de infraestruturas entretanto executadas, como é o caso da obra do caneiro em Sacavém, e que 

implicará certamente alterações ao modelo atual (em anexo). 

 

Contributos DA/DSPA (…) 

1. Aproveitamento Hidroagrícola da Várzea de Loures 

Apesar do AHVL não estar constituído legalmente como aproveitamento hidroagrícola de regadio 

(situação única no país), será de propor a sua inclusão no PGRI e respectivas ARPSI, 

considerando que: 

a) A área consta quer na ARPSI de Loures/Odivelas e na ARPSI Abrantes/Estuário do Tejo; 

b) O alvará de 1944 legaliza o aproveitamento hidroagrícola como de enxugo e defesa 

reconhecida pela DGADR e pela APA; 

c) Está constituída legalmente a Associação de Beneficiários de Loures que gere o referido alvará, 

tendo a cargo a gestão agrícola económica e de regadio, que dependendo da época da cheia tem 

prejuízos económicos. 

Análise Decisão 

Contributos DPU/DPDM 

1. A cartografia elaboorado no âmbito da Diretiva das Inundações tem 

pressupostos distintos daqueles que estiveram subjacentes à delimitação 

da ZAC de Loures. Desde logo os caudais de ponta de cheia para cada 

período de retorno e o seu método de determinação, através do 

ajustamento de funções estatísticas, a cartografia de base (escala, detalhe), 

modelação hidráulica e hidrológica, origina limites diferentes daquelas que 

constam no PDM. 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

2. A metodologia estabelecida no 2º ciclo de implementação da Diretiva das 

Inundações para a definição das ARPSI, teve por base a severidade dos 

impactos dos eventos de inundações ocorridos no período e 2011 a 2018 

nos quatro recetores – população, ambiente, atividades económicas e 

património.   

A caracterização dos eventos de inundações foi realizada pelos municípios 

e pela APA. O município de Loures não enviou qualquer resgisto de 

inundações. Deste modo, a revisão da ARPSI de Loures não incluiu novas 

áreas de inundação. 

3. e 4. Sobre as eventuais discrepâncias entre a cartografia do PGRI e outras 

delimitações de áreas inundáveis, no capítulo 10.3.2 deste plano, refere-se 

o seguinte: 

“Poderão ainda ocorrer casos onde se verificam imprecisões na cartografia 

da delimitação da ARPSI, decorrentes de incorreções ou densidade reduzida 

de pontos cotados na cartografia de base utilizada, ou decorrentes de 

intervenções que alteraram as condições de escoamento e não foram 

integradas na modelação hidráulica. Nestas situações pode ser apresentada 

à autoridade nacional da água uma delimitação da área inundada a uma 

escala superior à utilizada no PGRI e que integra os elementos acima 

referidos. Nestes casos deverá seguir se a mesma metodologia aplicada no 

PGRI, ou seja: 

• A modelação hidráulica deve considerar os caudais de ponta de cheia 

obtidos na cartografia de áreas inundáveis e de risco de inundações, 

consultar o Anexo II; 

• Deve ser realizada a modelação hidráulica para obtenção dos 

parâmetros hidrodinâmicos, altura e velocidade do escoamento, cálculo 

da perigosidade conforme definido no PGRI; 

• A modelação hidráulica do escoamento superficial na área inundada 

deve ser realizada com modelos bidimensionais, usando como condições 

de fronteira os caudais de cheia constantes do Anexo II, e a influência 

de maré onde pertinente; 

• A delimitação de pormenor obtida deverá ser sujeita ao parecer da 

APA; 

• Após aprovação da delimitação revista esta pode conduzir à revisão 

da ARPSI” 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

É de esperar que não haja uma integral adesão entre diferentes modelações 

hidrológicas e hidráulicas, principalmente quando existem diferentes níveis 

de detalhe da cartografia adotada para extração de informação a inserir no 

respetivo modelo hidráulico. 

O estudo “Controlo Sustentável de Cheias na Ribeira da Póvoa e Rio de 

Loures”, mais recente, da Ecosalix para o município de Loures, na condição 

pré-obra (comparável fisicamente com a situação modelada no estudo da 

ARPSI, por ser pré-obra) identifica uma extensão ainda maior de áreas 

inundáveis e também substancialmente diferente da cartografia do PDM em 

vigor, pelo que também retirará peso aos estudos anteriores realizados na 

definição da anterior delimitação das Zonas Ameaçadas pelas Cheias 

enviada pelo município de Loures. 

Mesmo na “situação futura” (pós-obra) estimada no referido estudo da 

Ecosalix, há zonas com uma extensão próxima ou maior do que as 

estimadas em cada respetiva ARPSI. 

Dos exemplos apresentados pelo município, há uns que não tão 

incongruentes como o sugerido: 

a) porque correspondem a escoamentos provenientes de afluentes às 

linhas de água principais (ao contrário do inferido da água estar a "subir 

a pendente"); 

b) porque correspondem a estudos realizados com informação 

cartográfica e informação de cadastro de coletores e de pontes diferente, 

mesmo que tenha sido o mesmo Município a submetê-la para efeitos dos 

respetivos estudos; 

c) porque na situação modelada algumas obras entretanto finalizadas em 

2022 ou mesmo em 2023 não podiam ter sido consideradas na respetiva 

modelação. 

As incongruências relativamente à classificação do solo no PDM são por si 

mesmas também visíveis aquando da ocorrência de alguns eventos de 

precipitação intensa onde se têm observado inundações em arruamentos 

não identificados como inundáveis na respetiva classificação do solo no 

PDM, indiciando que a classificação do PDM possa ela mesma não estar 

definida da melhor forma face aos “... conhecimentos atuais e do estado 

real do território” (conforme também justificado no estudo da Ecosalix sobre 

Integrado 

parcialmente 
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Questões técnicas identificadas 

a razão de obtenção dos caudais de ponta para diferentes cenários e de 

mancha semelhante ou mesmo superior em alguns locais às identificadas 

nas respetivas ARPSI). 

5. No âmbito elaboração da cartografia, segunda fase do Segundo ciclo da 

implementação da Diretiva das Inundações, o modelo só integrou a 

informação que configurava a situação existente (2020), à data da 

realização dos modelos hidráulicos. 

 

Contributos DA/DSPA (…) 

1. O Aproveitamento Hidroagrícola da Várzea de Loures foi identificado 

como elemento exposto potencialmente afetado no quadro 

Aproveitamentos Hidroagrícolas da Ficha de ARPSI Abrantes–Estuário do 

Tejo da RH5A (página 7 do Relatorio de Participação Pública). No entanto, 

por lapso, não foi integrado na ARPSI de Loures. 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

“Contributos DA/DSPA (…) 

2. Novas medidas 

Pela análise efetuada aos documentos relacionados com o Projeto de PGRI, para o 2º ciclo, e 

com o conhecimento das dinâmicas e território do Município de Loures, elencam-se de seguida 

uma série de propostas de medidas, para as ARPSI identificadas. 

 

2.1. ARPSI Loures/Odivelas - PTRH5ATrancao01 

PREPARAÇÃO (PREP): 

• Promover simulacros periódicos nas zonas sensíveis para empresas, serviços e população 

(ação 12.3 - PAMAAC-LRS) 

• Ações de sensibilização e informação anuais a decisores políticos (ação 12.3 - PAMAAC-

LRS) 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo (cont.) 

• Reforço das estações hidrométricas e meteorológicas com teletransmissão 

• Revisão do Plano de Emergência e Proteção Civil da Câmara Municipal de Loures 

• Sistema de controlo da cota do leito das Linhas de água 

• Reforçar a logística para avaliação, acesso e manutenção, assim como de resposta a 

emergências em locais de acesso condicionado 

• Plano Municipal de Identificação de Riscos e Vulnerabilidades (ação 1.11 - PAMAAC-LRS) 

PREVENÇÃO (PREV): 

• Atualização periódica do Plano Estratégico de Reabilitação de Linhas de Água; 

• Plano plurianual de manutenção e reparação de margens, taludes, diques, órgãos 

hidráulicos e cota de escoamento (ação 11.1 - PAMAAC-LRS); 

• Plano de monitorização, recuperação, estabilização e reabilitação de linhas de água (ação 

10.7 e 11.1 - PAMAAC-LRS); 

• Plano de monitorização, reforço e manutenção de estruturas de defesa contra inundações; 

• Gestão periódica de sedimentos e assoreamentos; 

• Modelação e avaliação da vulnerabilidade de cheias e inundações; 

• Promoção de estruturas de retenção e infiltração de água (de forma passiva a ação 7.7 - 

PAMAAC-LRS); 

• Plano de manutenção de pontos críticos e área de influência (ação 11.3 - PAMAAC-LRS); 

• Desassoreamento da Foz do Rio Trancão; 

PROTEÇÃO (PROT): 

• Requalificação do Rio Trancão em Bucelas no âmbito da valorização e proteção do 

património natural e paisagístico de Linhas de água; 

• Controlo sustentável de cheias na Ribeira da Póvoa e Rio de Loures, abrangendo 18 linhas 

de água (ação 10.4, 10.7 e 11.1 - PAMAAC-LRS); 

• Implementação de medidas verdes na minimização dos efeitos das inundações (e 

alterações a introduzir no Regulamento Municipal de Edificações Urbanas); 

• Implementação de sistemas de drenagem sustentável incluindo urbana (e alterações a 

introduzir no Regulamento Municipal de Edificações Urbanas); 

• Criação de áreas de infiltração (de forma passiva a ação 7.7 - PAMAAC-LRS; e alterações 

a introduzir no Regulamento Municipal de Edificações Urbanas); 

• Introdução de soluções de beneficiação dos sistemas de drenagem em vias localizadas 

em leito de cheia (ação 7.2 - PAMAAC-LRS) 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo (cont.) 

• Separação da rede unitária municipal de drenagem de águas residuais domésticas e de 

águas pluviais (ação 7.3 - PAMAAC-LRS) 

• Sistema de partilha de informação entre entidades para gestão integrada das descargas 

de tempestade 

REABILITAÇÃO e APRENDIZAGEM (REAP): 

• Atualização periódica do Plano de Emergência e Proteção Civil da Câmara Municipal de 

Loures 

• Estudo, sistematização e quantificação de danos socioeconómicos e ambientais 

• Sistematização de dados dos eventos de cheias e inundações 

• Laboratório Municipal de Proteção Civil e Gestão de Riscos e Catástrofes (ação 1.10 - 

PAMAAC-LRS) 

 

2.2. ARPSI Abrantes/Estuário do Tejo - PTRH5ATejo01 

PREPARAÇÃO (PREP): 

• Promover simulacros periódicos nas zonas sensíveis para empresas, serviços e população 

(ação 12.3 - PAMAAC-LRS) 

• Ações de sensibilização e informação anuais a decisores políticos (ação 12.3 - PAMAAC-

LRS) 

• Reforço das estações hidrométricas e meteorológicas com teletransmissão 

• Revisão do Plano de Emergência e Proteção Civil da Câmara Municipal de Loures 

• Sistema de controlo da cota do leito das Linhas de água 

• Reforçar a logística para avaliação, acesso e manutenção, assim como na resposta a 

emergências em locais de acesso condicionado 

• Plano Municipal de Identificação de Riscos e Vulnerabilidades (ação 1.11 - PAMAAC-LRS) 

PREVENÇÃO (PREV): 

• Atualização periódica do Plano Estratégico de Reabilitação de Linhas de Água; 

• Plano plurianual de manutenção e reparação de margens, taludes, diques, órgãos 

hidráulicos e cota de escoamento (ação 11.1 - PAMAAC-LRS); 

• Plano de monitorização, recuperação, estabilização e reabilitação de linhas de água (ação 

10.7 e 11.1 - PAMAAC-LRS); 

• Plano de monitorização, reforço e manutenção de estruturas de defesa contra inundações; 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo (cont.) 

• Gestão periódica de sedimentos e assoreamentos; 

• Modelação e avaliação da vulnerabilidade de cheias e inundações; 

• Promoção de estruturas de retenção e infiltração de água (de forma passiva a ação 7.7 - 

PAMAAC-LRS); 

• Plano de manutenção de pontos críticos e área de influência (ação 11.3 - PAMAAC-LRS); 

• Desassoreamento da Foz do Rio Trancão; 

PROTEÇÃO (PROT): 

• Implementação de medidas verdes na minimização dos efeitos das inundações (e 

alterações a introduzir no Regulamento Municipal de Edificações Urbanas); 

• Implementação de sistemas de drenagem sustentável incluindo urbana (e alterações a 

introduzir no Regulamento Municipal de Edificações Urbanas); 

• Criação de áreas de infiltração (de forma passiva a ação 7.7 - PAMAAC-LRS; e alterações 

a introduzir no Regulamento Municipal de Edificações Urbanas); 

• Introdução de soluções de beneficiação dos sistemas de drenagem em vias localizadas 

em leito de cheia (ação 7.2 - PAMAAC-LRS) 

• Separação da rede unitária municipal de drenagem de águas residuais domésticas e de 

águas pluviais (ação 7.3 - PAMAAC-LRS) 

REABILITAÇÃO e APRENDIZAGEM (REAP): 

• Atualização periódica do Plano de Emergência e Proteção Civil da Câmara Municipal de 

Loures 

• Estudo, sistematização e quantificação de danos socioeconómicos e ambientais 

• Sistematização de dados dos eventos de cheias e inundações 

• Laboratório Municipal de Proteção Civil e Gestão de Riscos e Catástrofes (ação 1.10 - 

PAMAAC-LRS)” 

Análise Decisão 

O Programa de Medidas foi desenhado na perspetiva de potenciar a 

minimização do risco das inundações nas ARPSI. As medidas propostas 

foram analisadas e avaliadas considerando a sua relevância na minimização 

dos impactos na ARPSI e na observância dos procedimentos estabelecidos 

no PGRI para a sua inclusão. Refere-se, ainda, que as medidas de proteção 

que integram o Plano Estratégico de Reabilitação de Linhas de Água do 

Município de Loures – PERLA, não foram integradas no PGRI, uma vez que  
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Questões técnicas identificadas 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

integravam o Plano de Gestão de Recursos Hídricos (PGRH) da Região 

Hidrográfica do Tejo e Oeste.  

As medidas propostas carecem de uma caracterização das medidas, nas 

ações que a compõem, o seu cronograma físico e financeiro, entre outros 

atributos, conforme Ficha de Medidas anexas ao PGRI. Após a descrição 

completa das medidas propostas, estas poderão integrar o PGRI.  

Atendendo à estratégia estabelecida foram propostas medidas de 

prevenção, nomeadamente Planos de Emergência Internos, numa ótica de 

potenciar a minimização do risco dos edifícios sensíveis, considerando o 

elemento exposto de forma individual e promovendo uma proteção 

preventiva. Estes planos podem integrar diversas medidas de autoproteção 

e entre estas a realização de simulacros. 

Parcialmente 

integrado 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“Contributos DPU/DPDM (…) 

6. Atendendo aos presentes elementos fundamentais do PDM em vigor (Planta de 

Ordenamento/Planta de Condicionantes/Regulamento) e às alterações significativas que a 

definição dos limites das presentes ARPSI irão implicar no território e nos direitos e obrigações 

constituídas, como serão acauteladas as implicações de transposição deste plano? Uma situação 

concreta destas dúvidas é como serão tratados os “edifícios sensíveis” incluídos numa ARPSI. 

Questiona-se inclusive se estão previstas deslocalizações desses edifícios. E quem assumirá os 

custos de tais deslocalizações. Podemos desde já deixar o exemplo da instalação da ValorSul, 

incluído na delimitação de ARPSI. 

7. O PGRI é um programa sectorial e como tal não é vinculativo dos particulares. A passagem 

das orientações do programa para o PDM vincula diretamente os particulares e têm implicações 

que importa acautelar nomeadamente ao nível de indeminizações. De que forma o Programa 

prevê instrumentos para estas questões? Serão os municípios a assumir? 
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Questões técnicas identificadas 

Contributo 

8. Sobre as regras associadas às categorias de risco, perigosidade e consequência, importa  

salientar desde já as profundas diferenças relativamente à atual regulamentação que decorre da 

aplicação do PDM em vigor. O que mais uma vez pode ocasionar situações de eventuais 

indeminizações. 

9. Qual o prazo para a alteração por Adaptação dos PMOT´s ao PGRI, sendo que a definição deste 

prazo é determinante para o Município de Loures.” 

Análise Decisão 

6. No âmbito da implementação da Diretiva das Inundações, o PGRI deste 

ciclo, não inclui relocalizações. Para os edificios sensíveis pré-existentes em 

APRSI, como é o caso da Central de Tratamento de Resíduos Sólidos 

Urbanos, foi proposta uma medida de prevenção: Plano de Emergência 

Interno da Central de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos, medida com 

o código PTRH5APREP14. 7., 8. e 9. Nas áreas coincidentes, caso existam 

diferenças significativas,  

estas deverão ser analisadas, tendo em conta as orientações estabelecidas 

no PGRI, no capítulo 10.3.2. 

As normas que se encontram estabelecidas no PGRI, associadas à matriz de 

apoio à decisão, serão transpostas para os planos territoriais municipais por 

via de alteração por adaptação das normas incompatíveis e/ou revisão do 

plano.   

Nas situações em que um programa ou plano atendendo às suas dinâmicas 

próprias tem que ser revisto, a adequação do IGT em causa ao PGRI deverá 

ser efetuada no âmbito dessa revisão de forma que se integrem, desde logo, 

os respetivos normativos e ações previstas para aquele território. Este tipo 

de harmonização irá permitir um desenvolvimento do território mais 

resiliente em que a componente do risco de inundações é desde logo 

integrada na conceção do modelo territorial que se pretende implementar 

naquela território e em particular nas ARPSI. 

No caso da alteração por adaptação, tem um prazo de 60 dias. 

Não integrado 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

“Contributos DA/DSPA (…) 

2. Dados das “descargas de tempestades” das ETAR de Bucelas, ETAR de Frielas e ETAR de São 

João da Talha” 

Análise Integração 

No âmbito do PGRI foram contabilizadas as “descargas 

de tempestades” no ano de 2019, de relativas à ETAR 

de Frielas. 

As ETAR de São João da Talha e Bucelas não constam 

da lista de elementos sensíveis. 

Integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Tomar 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

O município de Tomar apresenta três observações: 

1. A identificação e listagem de edifícios de utilização coletiva que serão elegíveis a ter um Plano 

de Emergência Interno; 

2. A preocupação quanto à articulação e vinculação do conteúdo dos Planos de Emergência 

Interno em ações e instrumentos municipais; e 

3. Os eventuais constrangimentos relativos à matriz de apoio à decisão. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

1. Indica-se “uma listagem de edifícios/infraestruturas de utilização coletiva localizados na área 

de risco, que cumprirão idênticos critérios de seleção (a cerca da necessidade de elaboração de 

Planos de Emergência Interno), para integração na lista já constante nos documentos em 

questão: 

- Estalagem de Santa Iria 

- Hotel dos Templários 

- Piscinas municipais 
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo (cont.) 

- Estádio municipal 

- Parque de caravanismo/ campismo 

- Pavilhão municipal  

- Núcleo de Arte Contemporânea 

- Casa Vieira Guimarães 

- Centro de Moagem/ Levada 

- Casa dos Cubos 

- Mercado municipal 

- Lar da Santa Casa da Misericórdia 

- Escola EB1 Templários 

- Parque de estacionamento subterrâneo do Pavilhão Municipal 

- Estação elevatória de Marmelais 

- ETAR de Seiça, ETAR do Alto Nabão e ETAR da Zona Industrial de Seiça (estas últimas duas, 

ainda que localizados fora do concelho de Tomar, a sua drenagem ocorre para a bacia do rio 

Nabão).” 

Análise Decisão 

Foram efetuadas as correções dos elementos expostos enviados, com 

exceção dos que não constam da tipologia considerada (Quadro 75), do 

capítulo 9 do PGRI. De acordo com a definição da alínea a), do n.º 1, do 

artigo 2.º, do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, “Edifícios 

sensíveis - “os hospitais, lares de idosos, creches, infantários, escolas, 

edifícios de armazenamento ou processamento de substâncias perigosas 

(voláteis, inflamáveis ou explosivas, tóxicas ou reativas em contacto com 

a água), infraestruturas de gestão de efluentes e de armazenamento ou 

transformação de resíduos, e edifícios com importância na gestão de 

emergências, nomeadamente quartéis de bombeiros, instalações das 

forças de segurança e das forças armadas, da Cruz Vermelha, comando 

nacional, comandos distritais de operações de socorro e serviços 

municipais de proteção civil”, pelo que hotéis, museus, bibliotecas não 

se incluem nesta categoria. 

Informa-se, ainda, que apenas foram considerados como elementos 

expostos aqueles que estejam total ou Integrado parcialmente na área  
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Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

inundável e para o período de retorno de 100 anos. Esta condição não se 

verifica, por exemplo, para as ETAR referenciadas pelo município. 

Integrado 

parcialmente 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

“2. Quanto a intervenções nas zonas de risco preocupa-nos em particular o acesso à informação 

constante nos diversos Planos de Emergência Interna, a sua implementação e em que medida 

essa informação deve ser considerada no desenvolvimento de projetos municipais e na 

manutenção de infraestruturas, edifícios e espaços públicos.” 

Análise Decisão 

Os Planos de Emergência Internos (PEI) dos elementos expostos, em 

particular os respeitantes às tipologias identificadas, constituem um 

instrumento que permite garantir que, em caso de inundação, haja meios 

e procedimentos internos necessários para uma resposta rápida, ficando 

consequentemente assegurada a salvaguarda dos ocupantes e dos bens 

localizados em tais infraestruturas ou equipamentos. 

A metodologia proposta para a elaboração do PEI ou para a inclusão de 

medidas de prevenção e autoproteção, direcionadas para o risco de 

inundações, nos documentos de segurança, contingência e/ou 

emergência internos já existentes, constitui um estímulo proactivo 
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Questões técnicas identificadas 

Gestão de Emergência 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

à incorporação de uma cultura de resiliência face a este risco, com o 

objetivo de reduzir as suas consequências prejudiciais. Contudo, trata-

se de uma metodologia de adesão voluntária, uma vez que não há 

obrigatoriedade legalmente estabelecida, no quadro para a Avaliação e 

Gestão dos Riscos de Inundações. 

O esforço dedicado à elaboração e/ou adaptação dos documentos acima 

referidos influencia a eficácia da resposta a um possível evento de 

inundação. A elaboração e implementação dos Planos de Emergência 

Interna são da responsabilidade das entidades gestoras. 

Não integrado 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“3. Nas áreas de risco identificadas, as possibilidades de intervenção de âmbito privado, 

nomeadamente reabilitação/ampliação de edifícios não parecem estar diferenciadas em função 

da exposição ao risco. Este facto, ao não ser considerado, poderá causar constrangimentos na 

reabilitação de edifícios, com os consequentes custos sociais e económicos daí decorrentes.” 

Análise Decisão 

A matriz de apoio à decisão e as normas associadas foram revistas, no 

seguimento da ponderação dos contributos recebidos, no âmbito do 

processo de participação pública. Procedeu-se à clarificação dos 

conceitos, bem como à densificação das normas. No capítulo 10 do PGRI 

poderão ser consultados em detalhe as normas revistas.  

As operações urbanísticas de reabilitação e ampliação estão devidamente 

diferenciadas relativamente aos diferentes níveis de perigosidade. 

Acautelando situações onde a reabilitação possa contribuir para a 

diminuição da exposição ao risco de inundações, bem como a resolução 

de problemas de segurança e salubridade. 

Integrado 

parcialmente 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

- 
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Questões gerais identificadas 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Município de Vila Franca de Xira 

Tipo: Administração local 

Contributo sumário 

Refere vários considerandos sobre a matriz de apoio à decisão. Sugere a integração de novas 

medidas tendo em conta as ações previstas para o município. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Ofício 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

Refere que "para uma melhor análise da cartografia das áreas inundáveis deveria ter sido 

disponibilizada a cartografia em formato editável". 

Refere elementos expostos que se encontram mal localizados. 

Análise Decisão 

Foram efetuadas as correções dos elementos expostos que estavam 

incorretamente localizados. 

Sobre a cartografia informa-se que esteve em consulta pública em 2020 

e esteve disponível no geoportal da APA (SNIAmb) sem acesso livre. 

Contudo, sempre que solicitado o acesso à cartografia, toda a informação 

cartográfica era disponibilizada. Com a publicação da versão final do 

PGRI toda a informação cartográfica ficará disponível para transferência. 

Integrado 

parcialmente 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

 

Análise Decisão 

  

Programa de Medidas 

Contributo 

Refere que além dos PEI "outras medidas deviam igualmente ser incluídas como sejam medidas 

específicas para recuperação da rede hidrográfica - intervenções de regularização fluvial tendo 

por objetivos entre outros, garantir o escoamento nas linhas de água e minimizar o efeito das 

cheias e inundações bem como medidas de capacidade de retenção e/ou infiltração". 

Refere os projetos: 

“- Concretização da Rede Ecológica Metropolitana: Requalificação da Frente Ribeirinha - 

Corredor Ecológico Metropolitano Primário". 

- Concretização da Rede Ecológica Metropolitana: Corredores Ecológicos Verdes e Azuis: 

Corredores primários da Ribeira da Verdelha (Forte da Casa/Alverca do Ribatejo) e da Ribeira 

dos Caniços (Póvoa de Santa Iria); Corredor secundário do Rio da Silveira (Alverca do 

Ribatejo); Corredor vital do Rio Crós-Cós (Alverca do Ribatejo). 

Deste modo considera-se primordial que estes projetos integrem o PGRI uma vez que vai de 

encontro aos objetivos e concretização deste plano.” 

Análise Decisão 

O PGRI prevê um programa de medidas que não se restringe apenas a 

medidas de preparação. Todos os municípios em ARPSI foram instados a 

apresentar medidas que permitissem a redução do risco de inundações, 

que poderiam ser medidas de proteção, estas mais estruturais e que 

podem ser de natureza verde ou não; medidas de prevenção, como 

sejam relocalizações ou estudos; e medidas de preparação, como são os 

PEI. 

O PGRI propõe uma estratégia de minimização do risco através de 

medidas específicas e de normas para o uso e ocupação do território em 

ARPSI. O ordenamento do território desempenha um papel crucial na 

diminuição da vulnerabilidade ao fenómeno das inundações, com maior 

relevância se considerarmos os efeitos das alterações climáticas. 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

Após análise das medidas propostas, conclui-se que estas têm uma ação 

reduzida na cheia do rio Tejo, poderão enquadrar-se no âmbito dos 

Planos de Gestão de Região Hidrográfica, pois podem eventualmente 

contribuir para a melhoria do estado das massas de água. 

Não integrado 

Gestão de Emergência 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

Sugere “que o solo urbano seja diferenciado em solo urbano consolidado e maioritariamente 

edificado e solo urbano a consolidar. Para o solo maioritariamente edificado, não deve ser 

proibido a construção, mas antes condicionada a não ser permitida a pernoita no piso inferior à 

cota de cheia definida para o local. Também, a construção nova em substituição da existente não 

pode implicar aumento da área impermeabilizada, nem, em caso de habitação, o aumento do 

número de fogos. 

Para o solo rústico "a nova construção deverá ser sempre possível, desde que associada à 

atividade agrícola (tome-se por referência a Lezíria de Vila Franca de Xira) assim como deve ser 

sempre possível intervir em construções existentes e novas construções em complemento da 

existente desde que comprovada a sua necessidade em função da atividade exercida". 

Análise Decisão 

A matriz de apoio à decisão e as normas associadas foram revistas, no 

âmbito do processo de participação pública. Procedeu-se à clarificação 

dos conceitos, bem como à densificação das normas. Houve alterações 

significativas para “Novas Edificações”, quer em solo urbano, quer em 

solo rústico, para os níveis de perigosidade acima do “Muito 

Baixo/Baixo”. As operações urbanísticas de reabilitação e ampliação 

estão devidamente diferenciadas relativamente aos níveis de 

perigosidade. As alterações encontram-se explicitadas no capítulo 10 do 

PGRI. 

Integrado 

parcialmente 
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Questões técnicas identificadas 

Articulação com os IGT 

Análise (cont.) Decisão (cont.) 

Salienta-se contudo que a melhor resposta aos potenciais impactos das 

inundações, com a magnitude considerado no PGRI, é um ordenamento 

do território que reserva o espaço para o rio. As medidas não 

“combatem” o risco, apenas podem diminui-lo. 

 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

 - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Teresa Azevêdo 

Tipo: Individual 

Contributo sumário 

Refere dois Projetos de Investigação financiados pela FCT (GEOTARIF e outro) desenvolvidos, 

entre 2002 e 2006, que deram lugar a um workshop final internacional com grande participação 

de especialistas nacionais e estrangeiros, que apresenta informação para a área entre Vila Franca 

de Xira e Constância. 

Tipologia: - 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: e-mail 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

Refere que “foram desenvolvidos, entre 2002 e 2006, dois Projetos de Investigação financiados 

pela FCT (GEOTARIF e xxx)”. Refere que "grande parte do que foi feito neste Plano de Gestão 

tinha já sido feito nos nossos Projetos ainda que para uma área mais a montante-entre Vila 

Franca de Xira e Constância". 
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Questões gerais identificadas 

Contributo (cont.) 

Refere ainda que "esta minha mensagem tem o objetivo de chamar a atenção para estes 

“divórcios” entre entidades oficiais e universidades, tornando inútil muito do nosso trabalho que 

acaba por não ser aproveitado e ficar desconhecido.” 

Análise Integração 

Os PGRI que estiveram à participação pública 

integram-se no 2º ciclo de implementação da Diretiva 

das Inundações. No que se refere à ARPSI de 

Abrantes-Estuário do Tejo, esta resulta de uma 

extensão da ARPSI de 1º ciclo, que terminava em Vila 

Franca de Xira. Houve em cada um dos ciclos três 

momentos de divulgação pública dos trabalhos que 

estavam a ser realizados e dos resultados obtidos. 

Toda a comunidade foi chamada a participar, por 

forma a melhorar o trabalho desenvolvido.  

Os projetos desenvolvidos pela FCUL não eram do 

conhecimento da APA, contudo caso haja a partilha 

dos resultados, estes poderão integrar o próximo ciclo 

de planeamento.  

Não Integrado 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Turismo de Portugal, I.P. 

Tipo: Administração central 

Contributo sumário 

É reconhecido o papel determinante do PGRI no ordenamento do território na gestão do risco de 

inundações e são feitas sugestões à matriz de apoio à decisão. 

Tipologia: Sugestão 

Abrangência: Dentro do Âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Cooperação Internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 
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Questões técnicas identificadas 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

“1. Sobre a Norma “Nos empreendimentos turísticos deverá ser elaborado um documento de 

Segurança e/ou de Emergência Interno e um documento com medidas de autoproteção que 

inclua o risco de inundações, quando existentes”. Aplicável “no caso de reabilitação urbana” à 

classe de “Perigosidade Média” considera-se que, tendo em conta sua importância na salvaguarda 

de bens e vidas em caso de risco de inundações, a mesma deve, igualmente, ser aplicável nas 

seguintes situações:  

a) “no caso de reabilitação urbana” à classe de “Perigosidade Alta/ Muito Alta”; 

b) “no caso de Reconstrução Pós catástrofe” à classe de “Perigosidade Alta/ Muito Alta” e à 

classe de “Perigosidade Média”.  

2. Sobre a Norma “Não é permitida a pernoita no piso inferior à cota de cheia definida para o 

local”. Considera-se que a mesma deve, igualmente, ser aplicável “no caso de Reconstrução Pós 

catástrofe” à classe de “Perigosidade Alta/ Muito Alta”.” 

Análise Decisão 

Os contributos foram integrados na ponderação efetuada após a 

participação pública. 

Integrado 
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Questões gerais identificadas 

Contributo 

 

Análise Integração 

- - 

 

Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 

- - 
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Contributo no âmbito da participação pública 

Participante 

Vítor Antunes 

Tipo: Individual 

Contributo sumário 

Refere-se a inclusão de outras áreas inundadas e outras sub-bacias. Face às ferramentas SIG 

disponíveis atualmente considera-se que o Plano de Gestão dos Riscos de Inundações da RH5 

deveria ser reformulado e aprofundado. 

Tipologia: Discordância 

Abrangência: Parcialmente dentro do âmbito 

Forma de participação: Participa 

 

Questões metodológicas identificadas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

 

Questões técnicas identificadas 

Cartografia 

Contributo 

“O estudo deveria abranger igualmente algumas sub-bacias como sendo a do Zêzere. É 

completamente omisso nessa sub-bacia. 

Há diversos PDM's em curso na região (Covilhã e Fundão) e este estudo é omisso ao estudo das 

áreas inundadas nestas regiões.” 

Refere-se que as ZAC, por razões compatibilização de estudos hidrológicos municipais, devem 

ser definidas a um nível superior, por terem uma importância de nível superior. 

Face às ferramentas SIG disponíveis atualmente considera-se uma falha, devendo o Plano de 

Gestão dos Riscos de Inundações da RH5 ser reformulado e aprofundado”. 
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Questões técnicas identificadas 

Análise Decisão 

Em 2018 iniciou-se a implementação da primeira fase do segundo ciclo 

da Diretiva da Inundações. Nessa fase efetuou-se um levantamento e 

análise dos eventos de inundações ocorridos desde o início do ciclo 

anterior até ao presente, ou seja, entre dezembro de 2011 e maio de 

2018. Foram envolvidas as Comunidades Intermunicipais (CIM) na 

recolha de informação sobre eventos de inundação ocorridos no período 

referido.  

A APA promoveu cinco reuniões - em Vila Nova de Gaia, em Santarém, 

em Beja, em Coimbra e em Lisboa, de esclarecimento sobre que tipo de 

informação se pretendia e qual o objetivo, envolvendo representantes de 

todas as CIM do Continente, bem como dos municípios que quisessem 

estar presentes. A recolha de informação de base foi realizada através 

da disponibilização de um formulário para preenchimento online.  

Os municípios da Covilhã e do Fundão não enviaram qualquer contributo, 

pelo que as sub-bacias em questão, não foram analisadas. 

Esclarece-se, ainda, que os PGRI são planos setoriais de escala nacional 

e por isso os planos territoriais de nível regional, intermunicipal e 

municipal devem adaptar-se às normas constantes dos PGRI. 

Relativamente à delimitação da ZAC, esta deveria seguir a metodologia 

definida na Diretiva das Inundações, que permite, para além da 

delimitação da área inundada, conhecer a hidrodinâmica da inundação e 

o risco associado. Estes parâmetros suportam a tomada de decisão para 

a salvaguarda de pessoas e bens, bem como para melhor o ordenamento 

do território. 

Os PGRI, conforme definido na Diretiva das Inundações, são revistos a 

cada seis anos; em 2024 será efetuada uma nova recolha de informação 

de eventos de inundação, para a identificação das áreas que serão 

consideradas Áreas de Risco Potencial Significativo de Inundações 

(ARPSI) e que vão integrar os PGRI de 3º ciclo. Assim, sugere-se o envio 

de informação sobre cheias e inundações no Fundão e Covilhã para a APA 

(snirh@apambiente.pt).  

Não integrado 
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Cooperação internacional 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Programa de Medidas 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Gestão de Emergência 

Contributo 

- 

Análise Decisão 

- - 

Articulação com os IGT 

Contributo 

 

Análise Decisão 

 Não integrado 

 

Questões gerais identificadas 

Contributo 

 

Análise Integração 
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Outras questões não relacionadas com os PGRI 

Contributo Análise/Observações 
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Anexo IV - Parecer do Conselho de Região 
Hidrográfica 

 

Parecer do Conselho da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste sobre o 

Plano de Gestão da Região Hidrográfica – 3º Ciclo 2022-2027 

1. Enquadramento 
O presente parecer resulta das atribuições do Conselho da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste (CRH-
TO) que, como órgão de consulta da Agência Portuguesa do Ambiente (APA), tem como competência 
acompanhar a elaboração dos Planos de gestão de bacia hidrográfica (PGRH) e emitir um parecer 
prévio à sua aprovação. 

Este parecer foi elaborado com base nos comentários escritos enviados por vários conselheiros que 
participam no CRH-TO, em nome individual ou em representação de diversas entidades, tendo ainda 
em conta as intervenções realizadas nas reuniões do conselho. Em anexo identificam-se os contributos 
recebidos diretamente pelo CRH-TO, na sua maioria também submetidos na plataforma de 
participação pública participa.pt. 

O parecer procura transmitir a visão consensual ou maioritária dos membros do CRH-TO, não 
pretendendo reproduzir ou resumir os contributos individuais apresentados no âmbito do processo 
de discussão pública da versão provisória do PGRH. Também não se incluíram neste documento 
questões de pormenor, como pedidos de correção ou de aperfeiçoamento pontual, que com certeza 
merecerão a devida consideração pela APA, aquando da revisão da versão provisória dos planos. 

O CRH-TO saúda a elaboração dos PGRH de 3º ciclo, um instrumento fundamental de planeamento 
de recursos hídricos e de desenvolvimento da economia, com garantia da proteção ambiental e 
promoção da qualidade de vida. O Conselho reconhece o esforço realizado pelos técnicos da APA para 
elaborar os 8 PGRH do continente e realça a qualidade geral das análises realizadas e dos documentos 
apresentados. Caracterização e diagnóstico 

 

2. Caracterização e diagnóstico 

Estado das massas de água 

O CRH-TO lamenta que na Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste se tenha verificado um 
agravamento do estado das massas de água superficiais e subterrâneas entre o 2.º ciclo (2015) e a 
avaliação intercalar de 2018, mais acentuado nas massas de água superficiais, e que esse agravamento 
se tenha acentuado nas massas de água subterrâneas entre 2018 e 2021. O estado das massas de 
água superficiais recuperou ligeiramente, não atingindo, no entanto, os níveis de 2015 (ver Parte 2 – 
Volume A, figs 4.5 e 4.9). Os objetivos ambientais definidos para o programa de medidas do 2º ciclo 
(ver Parte 1, pp. 44) não foram cumpridos e o estado das massas de água alcançado situa-se 
francamente aquém desses objetivos.  

Independentemente dos efeitos da seca e de eventuais questões metodológicas que possam justificar 
parcialmente este diagnóstico, parece evidente que uma das principais causas desta situação é a baixa 
taxa de execução física do programa de medidas previsto para o 2º ciclo. Estavam previstas 234 
medidas com um custo total de 228,9 M€, sendo que as medidas de âmbito regional tinham um custo 
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de 3,9 M€ e as medidas específicas que incidem diretamente num conjunto reduzido de massas de 
água um custo de 224,9 M€ (ver Parte 1, pp. 49). No final de 2019, 18% das medidas estavam 
executadas, 17% das medidas eram executadas em contínuo e 34% das medidas estavam em 
execução. Verificou-se também que 6% das medidas tinham sido adiadas e que 16% das medidas 
estavam por executar (ver Volume 1, pp. 54). 

O PGRH identifica como principal causa desta situação o grande otimismo na programação física e 
financeira do programa de medidas. Uma grande percentagem das medidas não foi executada por 
estarem dependentes de outras medidas cuja responsabilidade é de entidades externas à APA, por 
dificuldades de contratação ou de financiamento por estarem dependentes da comparticipação de 
fundos comunitários (ver Volume 1, pp. 59).  

Para além disso, sendo tão parcamente efetuados os programas de medidas, não é possível avaliar o 
seu efeito. Sendo a medição de resultado avaliada em função da resposta de indicadores 
primariamente biológicos, a adoção tardia de medidas programadas não possibilita avaliar a sua 
eficácia nem confirmar relações causa-efeito. 

É fundamental garantir que estes equívocos não se repetem no 3º ciclo de planeamento. Para tal é 
necessário assegurar realismo na definição dos objetivos ambientais, disponibilidade de recursos 
financeiros e humanos para executar o programa de medidas proposto e, sobretudo, uma efetiva 
integração das políticas públicas de recursos hídricos com outras políticas sectoriais. 

Escassez de água 

O CRH-TO congratula-se com a relevância dada no PGRH ao problema da escassez de água na RH5A, 
e destaca a importância da QSIGA 14, relativa à diminuição dos caudais provenientes de Espanha, e a 
necessidade urgente de regularizar os caudais do rio Tejo. No rio principal, é fundamental identificar 
os caudais de manutenção ecológica adequados, senso DQA, e que em si deveriam estar na base de 
potenciais negociações com Espanha no que toca aos caudais necessários. 

Impactes e pressões significativas 

O PGRH identificou que o principal impacte significativo registado nas massas de água superficial com 
estado inferior a bom é a poluição por nutrientes (29% do total de impactes), seguindo-se as 
alterações de habitats devido a modificações morfológicas (23%) e a poluição orgânica (18%). 
Contudo, as alterações de habitats, resultantes do efeito integrado de variações hidrológicas e de 
modificações morfológicas, são responsáveis por 34% do total de impactes significativos detetados 
nesta RH (ver Parte 2 – Volume A, pp. 169). Desta análise de impactes, resulta a identificação como 
principais pressões significativas a poluição difusa com origem na agricultura ou em outras atividades 
como a pecuária, a poluição pontual com origem nas águas residuais urbanas e alteração física do 
canal fluvial, incluindo galeria ripícola. Nas massas de água de transição, observa-se que as principais 
pressões significativas correspondem à poluição pontual, à alteração física das margens e a introdução 
de espécies e doenças. Nas massas de água costeira a principal pressão significativa registada é a 
alteração física das margens, seguindo-se a poluição difusa com origem urbana (ver Parte 2 – Volume 
A, pp. 173).  

No que diz respeito às massas de água subterrânea verifica-se que o único impacte registado nas 10 
massas de água em risco de não atingir o Bom estado quantitativo são as extrações que excedem os 
recursos hídricos subterrâneos disponíveis, e que nas 9 massas de água em risco de não atingir o Bom 
estado químico os impactes significativos observados são a poluição por nutrientes e a poluição 
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química. (ver Parte 2 – Volume A, pp. 170). Como principais pressões significativas foram identificadas 
as captações de água e as pressões difusas, sobretudo do setor agropecuário (ver Parte 2 – Volume A, 
pp. 174). 

Pese embora a melhoria do conhecimento obtida neste ciclo de planeamento sobre as pressões que 
afetam as massas de água, decorrente de inventários mais exaustivos, subsistem importantes lacunas 
de conhecimento.  

A metodologia empregue para avaliação das pressões quantitativas sobre as massas de água é 
contestada pelo setor agrícola. Embora se reconheçam as razões para a adoção dessas metodologias, 
é recomendável que num futuro próximo a avaliação dos usos de água pelo setor agrícola seja 
articulada de modo a obter consensos. 

Também a avaliação das pressões qualitativas sobre as massas de água parece ter sido baseada na 
utilização de valores unitários de carga per capita ou por unidade de atividade, não sendo claro se os 
resultados foram confrontados com os dados da monitorização, incluindo os obtidos pelos utilizadores 
pelo autocontrolo a que estão obrigados. A eventual não utilização dos dados de autocontrolo, em 
particular, levanta a dúvida sobre o propósito deste esforço.  

Lamenta-se que não tenham sido realizados estudos de modelação, que permitam aferir com maior 
rigor as estimativas de cargas afluentes às massas de água e estabelecer uma relação de causalidade 
mais sólida e atualizada entre as pressões e o estado das massas de água. Esta preocupação é 
particularmente relevante nos casos da contaminação por origem difusa, além de em muitas situações 
a sua melhoria depender da atuação de sectores que não o de gestão do meio hídrico.  

Recomenda-se igualmente realizar a avaliação quantificada da conetividade estrutural da rede hídrica 
para manter o padrão adequado de movimento de espécies aquáticas, que não está assegurado em 
muitas partes, refletindo-se na qualidade ecológica. 

Em consequência das lacunas de monitorização, em parte resultante da deficiente articulação entre 
entidades que desenvolvem programas de monitorização e de problemas de acesso aos dados, e ainda 
da falta dos estudos acima referidos, mantém-se o desconhecimento ou diferenças na perceção sobre 
as causas do estado deficiente de algumas massas de água e sobre a eficácia das medidas aplicadas 
para a sua melhoria, o que condiciona a consensualização e eficácia do programa de medidas 
proposto. Por outras palavras, deve-se insistir na relação causal medida-resposta de indicadores, e na 
articulação da gestão da água com outros setores de atividade.  

Monitorização 

As necessidades de monitorização exigidas pelo desenvolvimento, execução e acompanhamento do 
PGRH recomendam uma atenção especial ao plano de monitorização, que deve assegurar a 
articulação e integração dos esforços de monitorização em curso na RH5, nomeadamente os 
realizados no âmbito do autocontrolo das utilizações de recursos hídricos ou de projetos de 
investigação. É urgente reforçar as ações de monitorização para que se possa progredir na avaliação 
dos recursos hídricos disponíveis e no esclarecimento do real estado das massas de água e das suas 
causas. 

 

3. Análise económica das utilizações de água 
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O tema da análise económica e financeira da gestão da água está mais desenvolvido do que nos 
anteriores ciclos de planeamento o que é de saudar, incluindo a caraterização socioeconómica da 
região, a caraterização dos setores utilizadores da água na RH, uma análise da política de preços da 
água, a caraterização económica e financeira dos serviços de águas e um diagnóstico da situação geral 
e, por setor utilizador, neste domínio. Realça-se em particular a análise dos Níveis de Recuperação de 
Custos (NRC) dos serviços de água no ciclo urbano da água, utilizando três indicadores que fornecem 
informação muito útil e permitem uma melhor identificação de questões significativas e a 
apresentação de conclusões mais sustentadas e específicas. A legislação que se encontra em 
preparação pela Comissão Europeia relativa ao tratamento de águas residuais e de águas pluviais terá 
impactos significativos nos custos dos serviços que alterarão significativamente os NRC caso não seja 
realizado o correspondente ajustamento tarifário. Essa análise não é apresentada no PGRH.  

A análise económica da utilização da água carece de ser reforçada, em particular no sector agrícola, 
nomeadamente de modo a sustentar a definição de uma política de preços da água (incluindo a taxa 
de recursos hídricos) que possa ser consensualizada nos setores. 

Salienta-se a medida que visa a revisão da Taxa de Recursos Hídricos de modo a permitir uma melhor 
internalização dos custos ambientais e de escassez, embora seja necessário prosseguir com os estudos 
que permitam obter uma melhor informação para o progressivo aperfeiçoamento deste instrumento 
do regime económico e financeiro dos recursos hídricos. O quadro de governância da TRH, 
nomeadamente a articulação entre a APA e a ERSAR, merece também alguma reflexão. 

É ainda importante realçar a importância de se continuar o esforço de melhoria na recolha e 
tratamento de informação consistente e credível na área económica e financeira, de modo a ser 
reconhecida como tal por todos os agentes intervenientes no setor, o que é essencial para a 
formulação de políticas públicas neste domínio, nomeadamente, de políticas tarifárias e do aumento 
da eficácia da taxa de recursos hídricos. 

4. Cenários prospetivos 
Os cenários prospetivos considerados no volume 4 baseiam-se, sobretudo, em projeções económicas 
de âmbito nacional e em planos e estratégias nacionais. Embora sejam também considerados planos 
e projetos regionais, não é claro como foram discriminadas as tendências específicas regionais que 
permitem identificar as dinâmicas dos principais setores económicos da RH5 e a evolução das pressões 
e respetivos impactes sobre os recursos hídricos. Acresce a incerteza associada à conjuntura atual.  

É de saudar a consideração de projetos em análise para aumentar a capacidade de reserva e de gestão 
de recursos hídricos na RH5, nomeadamente a alteração do aproveitamento de Cabril, a eventual 
construção do aproveitamento do Alvito, na bacia hidrográfica do rio Ocreza, e a promoção da gestão 
integrada das águas superficiais e subterrâneas, assegurando o uso sustentável dos aquíferos, 
nomeadamente do sistema aquífero da bacia sedimentar do Tejo e do Sado (ver Parte 4, pp. 79). 

Nesta área, é preocupação do CRH-TO uma possível desarticulação entre as ações de planeamento de 
recursos hídricos e outras políticas públicas de índole sectorial. 

No capítulo inicial do volume dedicado aos cenários prospetivos em que são referidas várias 
estratégias e planos relevantes para as políticas publicas sectoriais, sugere-se a inclusão do Plano de 
Situação do Ordenamento do Espaço Marítimo Nacional. 
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5. Objetivos 
A avaliação da eficácia do PGRH é suportada por um conjunto de indicadores de avaliação dos próprios 
objetivos que traduzem a resolução das Questões Significativas da Gestão da Água (QSiGA). Os 
indicadores são alocados a três grupos-chave, nomeadamente indicadores de pressão que 
caracterizam as pressões sobre os sistemas ambientais, indicadores de estado que refletem a 
qualidade do ambiente num dado horizonte espaço/tempo e podem ser traduzidos por indicadores 
de sensibilidade, de risco e de qualidade ambiental, e indicadores de resposta que avaliam as respostas 
da sociedade às alterações e preocupações ambientais, bem como à adesão a programas e/ou 
implementação de medidas em prol do ambiente. O Quadro 2.2 (ver Parte 5, pp. 13 e seguintes) 
apresenta, para cada área temática, as respetivas QSiGA, os objetivos estratégicos e operacionais, os 
indicadores de avaliação e as respetivas metas, na sua maioria para o ano de 2027. Não sendo 
apresentados os atuais valores de cada indicador, não é possível avaliar a razoabilidade de tais metas.  

O PGRH estabelece como meta o cumprimento dos objetivos ambientais em 78% das 467 massas de 
água superficiais existentes na RH, até 2027 (ver Parte 5 – Quadro 3.7). Recorde-se que no 2.º ciclo de 
planeamento previa-se que em 2021 se alcançasse a qualidade Bom em 72% das massas de água 
superficiais, tendo-se de facto constatado que apenas 40% das massas de água alcançaram esse 
estado. Os objetivos definidos parecem portanto excessivamente ambiciosos. 

É também definida a meta para 2027 de atingir o bom estado em 95% das 20 massas de água 
subterrâneas existentes na RH (ver Parte 5 – Quadro 3.8). No 2.º ciclo de planeamento, previa-se que 
95% alcançassem o Bom estado em 2021, mas constatou-se que apenas 60% das massas de água 
alcançaram esse estado.   

Estas estatísticas globais resultam de diferentes trajetórias de evolução individual do estado das várias 
massas de água, existindo massas de água cujo estado regrediu entre 2015 e 2021 e outras em que os 
objetivos estabelecidos para 2027 foram alcançados mais cedo. A análise das situações em que os 
objetivos estabelecidos não foram cumpridos revela que as causas dessa situação são a existência de 
novas pressões que provocaram uma deterioração do estado da massa de água, uma incorreta 
avaliação do estado das massas de água por métodos indiretos, que não foi confirmada por 
monitorização posterior, atraso ou falta de implementação das medidas propostas, ou ainda ineficácia 
das medidas propostas (Ver Parte 5, pp. 39 e 42). Tendo partido deste diagnóstico, o PGRH não é claro 
sobre que medidas foram tomadas para mitigar estes problemas no 3º ciclo de planeamento. 

6. Programa de medidas 
O programa de medidas prevê 200 medidas, com um custo global de 293 M€ (ver Parte 6, Quadro 
3.2). Este investimento será realizado entre 2023 e 2027, com o maior peso de investimento a recair 
nos quatro primeiros anos, num total de 81% do investimento sendo que os dois primeiros anos (2022 
e 2023) teriam a maior fatia (22% e 23%) (ver Parte 6, pp 105). O sector público nacional é responsável 
por 58% deste investimento, seguindo-se as fontes comunitárias, com 25%. O sector público local e o 
sector privado asseguram, cada um, cerca de 15%. É necessário avaliar se estas necessidades de 
investimento são realistas, se as referidas entidades possuem a dotação financeira para executar as 
medidas propostas e se a prioritização das medidas é adequada face aos objetivos ambientais 
desejados. É ainda imprescindível determinar quais são os instrumentos ao dispor da APA para que 
possa promover a sua execução.  

O Programa de Medidas inclui medidas importantes de que se destacam as tendentes ao aumento da 
eficiência do uso dos recursos hídricos, através do controlo das perdas de água no sector agrícola e 
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urbano, da revisão dos TURH e do seu processo de outorga, da eliminação da comunicação prévia na 
atribuição de um TURH às captações de água subterrânea, da revisão do regime económico-financeiro 
e da fórmula de cálculo da TRH e, ainda, aa promoção da utilização de origens de água alternativas, 
como as águas residuais tratadas (reutilização da água).  

É, no entanto, de lamentar que o Programa de Medidas não preveja uma análise económica das 
utilizações da água em Portugal, como está determinado na Diretiva-Quadro da Água e na Lei da Água. 
Uma análise amplamente participada das externalidades positivas e negativas das utilizações da água 
na região contribuiria para o reforço do controlo da procura de água e uma maior eficiência do seu 
uso, particularmente no contexto de crescente escassez de água e de alterações climáticas. 

No Anexo 1 ao Programa de Medidas refere-se a necessidade da revisão dos TURH e de condicionar o 
licenciamento de captações de água, sem no entanto referir a necessidade de ser acionado o disposto 
no artigo 72º da Lei da Água, relativo à transmissão de títulos de utilização e regulamentação do 
respetivo mercado, o que para as bacias das ribeiras do Oeste parece ser a única solução neste 
momento disponível face à procura de água e à escassez de recursos desta região. 

No que diz respeito à cooperação transfronteiriça destaca-se a medida 
(PTE9P06M02R_SUP_RH_3Ciclo) para incremento da articulação entre Portugal e Espanha no âmbito 
da CADC (ver Parte 6, pp. 61) e que visa garantir os caudais ecológicos nas massas de água partilhadas, 
promover a avaliação conjunta das medidas implementadas nas massas de água partilhadas e seus 
efeitos para atingir os objetivos ambientais, definir uma metodologia conjunta de avaliação pressão-
impacte nas massas de água partilhadas, a aplicar no 4.º ciclo de planeamento, e incrementar as ações 
de articulação em situação de secas e inundações. Faz-se notar a dependência de bilateralidade, 
nestas medidas, determinante do sucesso. 

O Programa de Medidas inclui várias medidas de controlo da poluição difusa, mas o diagnóstico 
relativo ao estado das massas de água, e às pressões que o justificam, evidencia que o número de 
medidas relacionado com o controlo das pressões difusas é baixo comparativamente ao problema. 
Entre as medidas propostas, é de destacar a implementação da Estratégia Nacional para os Efluentes 
Agropecuários e Agroindustriais (ENEAPAI 2030) para controlo da poluição difusa. Tendo em conta o 
histórico desta estratégia e a falta de consensualização do seu diagnóstico e do conjunto de proposta, 
é, importante operacionalizar esta estratégia, tornando-a eficaz por forma a atingir os objetivos a que 
se propõe. Sugere-se também uma reflexão cuidada sobre a necessidade de incluir no programa de 
medidas algumas dedicadas ao controlo da contaminação proveniente do sector mineiro.  

Ainda sobre as medidas de controlo da poluição é de estranhar a ausência de medidas de reforço do 
conhecimento sobre as causas do estado deficiente de algumas massas de água e sobre a eficácia das 
medidas aplicadas para a sua melhoria, nomeadamente através de ações concertadas de 
monitorização e de modelação matemática. Este tipo de medidas é essencial para mitigar as lacunas 
de conhecimento, acompanhar os programas de medidas propostos e promover a sua revisão, em 
futuros ciclos de planeamento. O CRH-TO saúda os poucos estudos em curso levados a cabo por 
algumas entidades, fazendo votos que estes exemplos se multipliquem neste ciclo de planeamento. 

As medidas de combate às invasoras merecem também destaque. No entanto, o plano não distingue 
exóticas invasoras que afetam diretamente o uso da água e os serviços dos ecossistemas, de outras 
invasoras com impactos mais marginais. Os programas de medidas são parcos na consideração da 
causa-efeito, e assentam demasiado no controle e não na prevenção, sendo que frequentemente 
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deveriam dirigir-se às causas para ser consequentes, por exemplo, a implementação de caudais 
ecológicos ou a diminuição da eutrofização. 

O programa é omisso quanto a medidas propostas para implementação da nova Diretiva Tratamento 
de Águas Residuais Urbanas que se encontra em revisão. Atendendo aos investimentos vultuosos e 
ao envolvimento que vai ser exigido a diversas entidades que hoje não estão diretamente 
empenhadas na implementação desta diretiva, tendo em conta que um dos eixos estratégicos desta 
revisão é a aplicação mais generalizada do princípio do poluidor-pagador e a integração das águas 
pluviais, tal vai exigir um empenhamento de outras entidades, como a ERSAR e certas indústrias, que 
hoje têm uma intervenção limitada na implementação dos PGRH. Na Proposta em revisão inclui-se a 
exigência de programas de monitorização e planos de gestão de água urbana (conjuntamente para 
águas residuais e pluviais), alargamento e aumento de exigências de tratamento terciário, 
independentemente do meio recetor, para todas as ETAR que sirvam mais de 100 000 de equivalente 
populacional (e.p.) e a implementação do tratamento quaternário (i.e. remoção de micropoluentes) 
para todas as ETAR que sirvam mais de 100 000 e.p., ou que sirvam entre 10 000 e 100 000 e.p. e que 
descarreguem para zonas criticas. É proposta a neutralidade carbónica do setor a nível nacional. A 
calendarização proposta para implementação destas exigências varia, conforme o tipo de exigência, 
entre os anos 2025 e 2040. 

O CRH-TO chama atenção para a necessidade de encontrar mecanismos que contribuam para a 
consciencialização da população e dos agentes económicos sobre a necessidade de proteger os 
recursos hídricos e para a operacionalização da eficácia dos processos de fiscalização evitando que 
prescrevam ou que a punição seja revertida. 

Medidas de controlo do lixo flutuante que aduz ao ambiente marítimo. Finalmente, o CRH-TO lamenta 
que o programa não inclua medidas que assegurem a necessária articulação dos vários setores da 
governação e de uso do meio hídrico, na proteção, valorização e uso sustentável dos recursos hídricos. 
O CRH-TO defende uma maior consensualização na caracterização e diagnóstico e uma ação 
concertada das políticas públicas dos vários setores. Para isso é também importante renovar os canais 
de comunicação e de informação que permitam aceder a dados sobre os recursos hídricos, 
nomeadamente o SNIRH.  

A concluir, o CRH-TO reforça a necessidade de que neste ciclo de planeamento exista disponibilidade 
de recursos financeiros e humanos para executar o programa de medidas proposto, com, uma efetiva 
integração das políticas públicas de recursos hídricos com outras políticas sectoriais. 

7. Conclusão 
Assumindo a consideração dos comentários deste documento, que visam contribuir para o 
aperfeiçoamento da versão provisória do Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras 
do Oeste – PGRH 5A para 2022-2027, o Conselho da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste emite o seu 
parecer favorável aos documentos apreciados.   

 
8. Anexo – Contributos recebidos diretamente pelo Conselho de 

Região Hidrográfica do Tejo e Oeste 
Entidade 

ABLGVFX - Associação de Beneficiários da Lezíria Grande de Vila Franca de Xira 
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CAP - Confederação dos Agricultores de Portugal 

DRAP - Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo 

APDA - Associação Portuguesa de Distribuidores de Água 

APL - Administração do Porto de Lisboa 

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo 

CCDR-C - Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional do Centro 

CMVFX - Câmara Municipal de Vila Franca de Xira 

DRAPC - Direcao Regional de Agricultura e Pescas do Centro 

TdP - Turismo de Portugal 

Alexandra Brito 

António Carmona Rodrigues 

José Saldanha Matos 

Pedro Serra 

Rodrigo Proença de Oliveira 

Rui Ferreira dos Santos 

Teresa Ferreira 
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